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SEÇÃO JUDICIAL 

TRIBUNAL PLENO 
SECRETÁRIO: WAGNE ALVES DE LIMA 

Pautas 
 

PAUTA JUDICIAL 
9ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL 

 
Serão julgados na 9ª Sessão Ordinária Judicial, pelo Colendo Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, em Palmas - TO, no dia 06 de Junho de 2019, quinta-feira, a partir das 14 horas, ou nas sessões posteriores quer 
ordinárias, quer extraordinárias, os feitos abaixo relacionados, assim como os adiados ou constantes de pautas já publicadas: 

 
1-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005232-39.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES. 
EMBARGADO: DANILO DE ABREU NOLETO. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO 
 
2-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0006892-68.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES 
EMBARGADO: JOELSON SOUSA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
 
3-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0022602-31.2018.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: WHANY LEONARDO GOMIDE. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
 

4-AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - MSCOL 0007574-86.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: SINDIFISCAL - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: RODRIGO OTAVIO COELHO SOARES. 

AGRAVADO: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
 

5-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006213-34.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: AGRIPINA MOREIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 

 
6-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006713-03.2019.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOSÉ BATISTA DE BRITO. 

ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
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IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 

 
7-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0016036-66.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTES: JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARÃES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA E JEOCARLOS DOS 

SANTOS GUIMARÃES. 
ADVOGADOS: KAIO RADAMÉS TITO BARBOSA E JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARÃES 
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
 
8-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0030097-29.2018.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: EMANUEL GALVÃO VELOSO. 
ADVOGADO: LUIS AUGUSTO VIEIRA. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
 

9-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023969-90.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 

EMBARGADO: JUCELINO MARINHO PEREIRA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
10-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0000461-81.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOSE CARDOSO DE ARAUJO NETO. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
11-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001911-59.2019.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: THAYNARA MOURA MONTEIRO. 
ADVOGADO: ALEXSANDRO TIAGO MOURA. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

12-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003568-36.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOÃO CARLOS QUEIROZ ROCHA. 
ADVOGADA: ALANA JORGE FERNANDES. 

IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
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13-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003643-75.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: EDIVALDO BARBOSA. 
ADVOGADA: MAGNA GOMES BARROS. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
14-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005464-17.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: KAMILLA COELHO TERRA SILVA. 

ADVOGADOS: PÂMELA RENATA FREIRE MACHADO, ROGÉRIO GOMES COELHO, ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO, 
BERNARDINO DE ABREU NETO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 

PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

15-IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0003768-77.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPUGNANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES. 

IMPUGNADO: PUBLIO GUIMARAES JUNIOR. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

16-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001945-34.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: CRISTIAN MONTEIRO MELO. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 

 
17-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0011718-40.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ROBERTO FAUSTINO DE SOUZA LIMA. 

ADVOGADO: BELMIRO GONÇALVES DE CASTRO. 
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
18-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023872-90.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: NELSON GOMES DE ALMEIDA. 
ADVOGADO: HELSON GOMES FEITOSA. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
19-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029792-45.2018.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: CRISTIAN MONTEIRO MELO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
20-AÇÃO RESCISÓRIA N° 0024475-66.2018.827.0000  

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTES: MARIA GORETTI MAGALHÃES LOPES E EMÍLIA VIEIRA DA SILVA SANTOS. 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS OLIVEIRA RODRIGUES 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
21-IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO - PETIÇÃO CÍVEL - PET 0017028-27.2018.827.0000 REQUERENTE: 

ANTONIO CARLOS ALVES. 
ADVOGADO: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
RELATOR DA IMPUGNAÇÃO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
22-IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO - PETIÇÃO CÍVEL - PET 0017341-85.2018.827.0000  

REQUERENTE: MAGNO DE SOUSA LIMA. 
ADVOGADO: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
RELATOR DA IMPUGNAÇÃO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
23-IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO - PETIÇÃO CÍVEL - PET 0020235-34.2018.827.0000  

REQUERENTE: GUSTAVO MOREIRA DA COSTA. 
ADVOGADO: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
RELATOR DA IMPUGNAÇÃO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
24-IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO - PETIÇÃO CÍVEL - PET 0021013-04.2018.827.0000 

REQUERENTE: HENRIQUE CORDEIRO ABREU. 
ADVOGADO: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
RELATOR DA IMPUGNAÇÃO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
 
25-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 

0000476-84.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
0005908-10.2016.827.2731. 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA/ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO. 
AGRAVADA: JOSEFA COELHO FRANCO DA SILVA. 
DEFENSORA PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 

RELATOR ORIGINÁRIO: DESEMBARGADOR MOURA FILHO 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
 
26-QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021689-83.2017.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0016959-93.2016.827.2706 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 163, § ÚNICO, III, E ART. 129, CAPUT, AMBOS DO CP. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS. 

APELADO: CLAUDIONEI PEREIRA ARAÚJO. 
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DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR ORIGINÁRIO: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
RELATOR QUESTÃO DE ORDEM: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 

 
27-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO - AP 0004671-15.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0002477-

31.2017.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/GILBERTO SOUSA LUCENA. 
AGRAVADA: APARECIDA MENDES LUIZ. 

DEFENSORA PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA ORIGINARIA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE.. 
 

28-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO NA APELAÇÃO - AP 0000484-61.2018.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER N o 0005861-36.2016.827.2731, 1ª VARA CÍVEL 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS 

ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
AGRAVADO: SEBASTIAO MARTINS DE ALMEIDA. 
DEFENSORA PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 

RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
 
29-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 
0000481-09.2018.827.0000 . 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
0005678-65.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 

ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
AGRAVADA: DELMA PIRES VARGAS. 
DEFENSORA PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATORA ORIGINARIA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
 
30-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO - AP 0017400-73.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 

REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0003593-
72.2017.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/GILBERTO SOUSA LUCENA. 

AGRAVADO: GRIZELDA ALENCAR CARVALHO. 
DEFENSORA PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATOR ORIGINARIO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 

 
31-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO NA APELAÇÃO - AP 0000458-63.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0004571-

83.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/GILBERTO SOUSA LUCENA 
AGRAVADO: RODRIGO CONCEIÇÃO LIRA. 

DEFENSORA PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
  

32-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO - AP 0009693-54.2018.827.0000. 
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ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0004057-
96.2017.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 

ADVOGADOS: GILBERTO SOUSA LUCENA, ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO E PAULO LENIMAN 
BARBOSA SILVA. 
AGRAVADA: EDILEUSA MARTINS DOS SANTOS. 
DEFENSORA PÚBLICA: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - PRESIDENTE 
  

33-AGRAVO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0017371-
23.2018.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0003246-

39.2017.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO E PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
AGRAVADA: RAIMUNDA GOMES DA FONSECA 

DEFENSORA PÚBLICA: ALDAIRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE 
  

34-AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0004489-29.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO: 5002333-27.2012.827.2737. 
AGRAVANTE: JOÃO BATISTA ALVES. 

ADVOGADO: RÔMOLO UBIRAJARA SANTANA. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA  : JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
 
35-AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0012682-67.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA 
AGRAVADO: ROBISON BRITO COSTA. 
DEFENSORA PÚBLICA: ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
RELATORA ORIGINÁRIA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE 
 

36-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO NA APELAÇÃO - AP 0017455-24.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0004811-
38.2017.827.2731. 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 

RELATORA ORIGINARIA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
  
37-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 

0009687-47.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0003753-
34.2016.827.2731. 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
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ADVOGADOS: GILBERTO SOUSA LUCENA, ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO E PAULO LENIMAN 
BARBOSA SILVA. 
AGRAVADO: ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA. 
DEFENSORES PÚBLICOS:ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA E ADRIANA CAMILO DOS SANTOS 

RELATORA ORIGINÁRIA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE 
 
38-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO NA APELAÇÃO - AP 0000282-84.2018.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0001803-
53.2017.827.2731. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 

ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
AGRAVADA: MARIA JOSÉ BARREIRA DE SOUSA. 
DEFENSORA PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATOR ORIGINÁRIO: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 

RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 
  
39-AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO NA APELAÇÃO - AP 0005636-90.2018.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0003590-
20.2017.827.2731. 
AGRAVANTE:MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/GILBERTO SOUSA LUCENA. 

AGRAVADO: RICKELMY DA SILVA MORAIS. 
DEFENSORA PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATOR ORIGINARIO: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI 
RELATOR DO AGRAVO: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-PRESIDENTE. 

 
40-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - EE 5000059-61.2009.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES. 
EMBARGADO: MARIA BRITO DOS REIS E OUTROS 
ADVOGADOS: VINÍCIUS COELHO CRUZ E OUTROS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR ORIGINÁRIO: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES 
RELATOR DOS EMBARGOS: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
 
41-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0018514-47.2018.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADA: VERA LEICE FONSECA SOARES. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
 

42-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0017732-40.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 

EMBARGADO: ARTUR LEMOS CABRAL JUNIOR. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 

 
43-AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006060-98.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTES: JOSUE RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO BERNARDO DIAS. 

DEFENSOR PÚBLICO: ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS. 
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AGRAVADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS E COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 

 
44-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0000522-39.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: DANIEL AGUIAR SOLINO. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
45-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029086-62.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: MARCOS FERNANDES ARAÚJO DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
46-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029414-89.2018.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: DIOGO MACEDO PRANDINI. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

47-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001954-93.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTRAS-TO. 
ADVOGADA: KARE MARQUES SANTOS. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
48-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004661-34.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: RODRIGO BARBOSA RODRIGUES. 

ADVOGADO: RÔMULO MARTINS DOS SANTOS. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
49-MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - MSCOL 0004691-69.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: SINDICATO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: EDWARDO NELSON LUIS CHAVES FRANCO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
50-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004820-74.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
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IMPETRANTE: TATIANE FERREIRA AMORIM. 
ADVOGADO: JOÃO FERNANDO NOGUEIRA ALVES. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
51-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005093-53.2019.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADA: CARLA MAGDA FERRANTE CAMPOS. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

52-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005637-41.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CLENSON LEAL PARENTE JUNIOR. 
ADVOGADO: JOÃO FERNANDO NOGUEIRA ALVES. 

IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
53-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005671-16.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: IVANILSON ANTONIO DOS SANTOS. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
54-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006146-69.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ANTONIO LUIZ DIAS SOUSA. 
ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA, ROGÉRIO GOMES COELHO. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 

TOCANTINS, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - RURALTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
55-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006274-89.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CLOVIS ANTONIO BORGES. 

ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
56-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006529-47.2019.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: FÁBIO ADRYANE BATISTA DE SOUSA. 
ADVOGADO: DÍMAS OLÍMPIO BARBOSA. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
57-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0007916-97.2019.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: ANTONIO RENATO SOARES ROCHA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
 
58-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0030308-65.2018.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CENTRO ONCOLÓGICO DO BRASIL. 
ADVOGADO: PABLO ARAUJO MACEDO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
 

59-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0018435-39.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ADRIANO AUGUSTO BORGES. 
ADVOGADO: PABLO ARAUJO 

EMBARGADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE A. SANTOS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JUNIOR 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
60-AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003141-39.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA. 
DEFENSORA PÚBLICO: ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS. 
AGRAVADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE CIDADANIA E JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - PALMAS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
61-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0000600-33.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: ALZIRO LUIZ BERNARDES DA SILVA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

62-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0002760-31.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARJA NOLETO PERNA JORDÃO DE SOUZA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 

IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
63-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003012-34.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: HIOLANDA ALVES CARVALHO. 
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ADVOGADA: MARIA DE FÁTIMA ALVES DE PAULA. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
64-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003412-48.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: ILMA RODRIGUES DA SILVA. 
ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA, ROGÉRIO GOMES COELHO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
65-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003581-35.2019.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JURACI TRANQUEIRA DE MOURA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

66-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003783-12.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: AGNA SILVA ARAÚJO SOUZA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
67-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003989-26.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JONAS BARZOTTO. 

ADVOGADOS: FRANCIELLE PAOLA RODRIGUES BARBOSA, ÉRICO VINICIUS RODRIGUES BARBOSA. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
68-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004104-47.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: ANDREA AZEVEDO PIRES DE CASTRO. 
ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
69-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004116-61.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOÃO LUIS DA COSTA JUCA. 
ADVOGADA: TIHANNY NOGUEIRA CAVALCANTE. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

70-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004273-34.2019.827.0000. 
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ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: RODRIGO ALMEIDA DE SÁ. 
ADVOGADA: ANA PAULA LEOBAS MARACAIPE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 

TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
71-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004387-70.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARCELO INOCENTE AGUIAR. 

ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
72-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004533-14.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: IVANEA MEOTTI FORNARI. 
ADVOGADO: FLÁSIO VIEIRA ARAÚJO. 
IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

73-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004706-38.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: WILLIAM FEITOSA PRADO. 
ADVOGADO: ARY RICARDO MOTA PRADO. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
74-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004783-47.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: PAULO IURE FERREIRA ALENCAR. 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
75-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005162-85.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: LIANNE PACINI LEAL MUNIZ. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
76-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005411-36.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE SANTOS RAMOS. 
ADVOGADOS: PÂMELA RENATA FREIRE MACHADO, ROGÉRIO GOMES COELHO, ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO, 
BERNARDINO DE ABREU NETO. 

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
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DESENVOLVIMENTO RURAL - RURALTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
77-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005745-70.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARIO COELHO JÚNIOR. 

ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
78-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023771-53.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: CHARLES ZAGUE BANDEIRA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

79-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0025808-53.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: BRASILMAR LIMA CALDAS. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
80-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0026151-49.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO ZAMPERLINI. 
ADVOGADO: LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
81-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0026913-65.2018.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 

PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
82-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029444-27.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: LEONARDO MARINCEK GARRIDO DA NOBREGA. 

ADVOGADO: EVANDRO BORGES ARANTES. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
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83-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023263-10.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 

EMBARGANTE: RENATO RODRIGUES OLIVEIRA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
84-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0028365-13.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: RODRIGO GOMES DE SOUZA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
85-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0002427-79.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: PATRICIA CRISANATO GUEDES SILVA. 
ADVOGADO: ADRIANO CORAIOLA. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

86-MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - MSCOL 0030614-34.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO TOCANTINS . 
ADVOGADOS: AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE E CRISTINA DE SOUSA SOUTO. 

IMPETRADOS: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS E 
GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
87-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003811-19.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: WDSON TAYLON COUTINHO, TIAGO XAVIER LOPES, REGINALDO CARDOSO AGUIAR, RAFAEL 
VILARINS E SANTOS, OLÍVIA COÊLHO BASTOS BORGES SOBRINHO, MARCOS VINICIUS MACEDO DE CARVALHO, 
MARCELO OLIVEIRA ALBUQUERQUE, JEFFERSON MECENAS VALADÃO CARVALHO, GLEYSONEY SOUSA MEIRELES, 
ELDILCINEY LOPES PEREIRA, CHARLES MENDES DE SANTANA. 

ADVOGADOS: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA/RODRIGO DE CARVALHO AYRES 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR: JUIZ JOCY GOMES ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
88-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005743-03.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: ADRIANO CHINI. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
89-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0016636-87.2018.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
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IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
90-MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - MSCOL 0019087-85.2018.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: CLEITON GUILHERME MENEZES, JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA, AURI-WULANGE RIBEIRO 
JORGE E CRISTINA DE SOUSA SOUTO. 

IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
91-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0019129-37.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA. 
ADVOGADA: ELBA MARIA RABELO ALVES DA CRUZ. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO   DO TOCANTINS  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 

92-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029866-02.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MAMUD SAID NETO. 
ADVOGADOS: ANA PAULA LEOBAS MARACAIPE  E GUSTAVO DE BRITO CASTELO BRANCO. 

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
93-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0000174-21.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: JOELBERTH NUNES DE CARVALHO. 
ADVOGADA: DANIELLA MONTICELLI MANSO GUIMARAES. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JUNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 

94-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0000618-54.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: VICENTE GOMES DOURADO. 
ADVOGADOS: LORRANA VIEIRA BORGES, WALTER OHOFUGI JUNIOR. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 

MARCO VILLAS BOAS. 
 
95-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003839-45.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: JOAQUIM ROBERTO ALVES MAIA. 
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ADVOGADO: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, PRESIDENTE COM. GEST. ENQ. E EVOLUÇÃO DA CARREIRA-CGEFA, PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DEFESA AGRAPECUÁRIA-ADAPEC. 

PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
96-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004725-44.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: DINÉLIA DE CASTRO E SILVA. 

ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 
97-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004736-73.2019.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
98-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005045-94.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: AGRIPINA MOREIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 
99-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005694-59.2019.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: EDILSON DA SILVA BARROS. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
100-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0005986-44.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ROBERTO MARINHO RIBEIRO. 

ADVOGADA: ANA PAULA LEOBAS MARACAIPE. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 

101-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006261-90.2019.827.0000 . 
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ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARCELO NEGRAO MASCARENHAS. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
102-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0006464-52.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ELSON PEREIRA CALDAS. 

ADVOGADOS: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES, ROGÉRIO GOMES COELHO, BERNARDINO DE ABREU NETO, 
ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO. 
IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
103-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0007497-77.2019.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MARIA TERESA SIMÃO SOUZA VASCONCELOS. 

ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 
104-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0021213-79.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: HEUDY ALMEIDA DE SOUSA. 
ADVOGADA: HEUDY ALMEIDA DE SOUSA. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADORA DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE A. SANTOS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 

 
105-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0025214-39.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: RAIMUNDO FREDERICO ALVES PIMENTEL. 

ADVOGADA: LARISSA CARLOS ROSENDA 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
 
106-REVISÃO CRIMINAL - RVC 0007078-57.2019.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: UILIAN FERNANDES DOS SANTOS SILVA. 
ADVOGADO: MARCILIO GOMES DE SOUSA. 
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU 
RELATORA: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO-EM SUBSTITUIÇÃO AO DESEMBARGADOR 
MARCO VILLAS BOAS. 
REVISORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO 
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107-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0020388-67.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 

EMBARGADO: CRISTIANE GALENO TEIXEIRA. 
ADVOGADO: BERNARDINO COSOBECK DA COSTA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO À  DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

 
108-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0021026-03.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: JOSÉ RONILSON AMANCIO DA SILVA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK- EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
109-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0021701-63.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADA: LAUANE ALVES CAETANO. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUSBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
110-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO NMANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0021917-24.2018.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADO: ALESSANDRO NOGUEIRA. 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK - EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

111-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023407-81.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 

EMBARGADA: SILVANA DE SOUSA PINHO. 
ADVOGADAS: JANDRA PEREIRA DE PAULA E PAOLA YUKARI BUENO OGAWA FECCHIO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

 
112-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0023662-39.2018.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: MAURÍCIO FERNANDO DOMINGUES MORGUETA. 
EMBARGADA: ALESSANDRA DE MORAES PAES LANDIM. 
ADVOGADAS: JANDRA PEREIRA DE PAULA E PAOLA YUKARI BUENO OGAWA FECCHIO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
113-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001054-13.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: SANDRA CRISTINA MOTA E SILVA. 
ADVOGADO: SOLENILTON DA SILVA BRANDAO. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4507 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019 20 

 

 

 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
114-MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - MSCOL 0001318-30.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

115-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001369-41.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ROSILDO MENDES EVANGELISTA SOBRINHO. 
ADVOGADA: JANDRA PEREIRA DE PAULA. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

 
116-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001507-08.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: CRISTIAN MONTEIRO MELO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A  DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
117-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0001829-28.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: MANOEL JOCIMAR RODRIGUES LEITE. 
ADVOGADO: SOLENILTON DA SILVA BRANDAO. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

118-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0002455-47.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: WELISSON OLIVEIRA CARVALHO. 
ADVOGADA: ANA PAULA LEOBAS MARACAIPE. 

IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A  DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
119-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0002637-33.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: JANAANNA DE SOUZA CASTRO SANTOS. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
120-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0002940-47.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
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IMPETRANTE: LUSIANA VELOSO DE MORAIS SANTOS. 
ADVOGADO: EUDES ROMAR VELOSO DE MORAIS SANTOS. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

121-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0003381-28.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: IONÁ BEZERRA OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO. 
ADVOGADO: VITOR ANTONIO TOCANTINS COSTA. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE A. SANTOS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A  DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

 
122-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004347-88.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: LEOCASSIO PEREIRA BANDEIRA CASTRO. 

ADVOGADOS: LUCIANO BARBOSA DA COSTA, ROGÉRIO GOMES COELHO. 
IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
123-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004605-98.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CAROLINE MAYNARD CORRÊA DOS SANTOS. 
ADVOGADOS: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES, ROGÉRIO GOMES COELHO, BERNARDINO DE ABREU NETO, 
ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO. 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGRAPECUÁRIA-ADAPEC, GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
124-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004719-37.2019.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: LENI CARVALHO BARBOSA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
125-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004728-96.2019.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: MAURICIO MACHADO BARROS. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROCURADOR DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

126-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0004765-26.2019.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JONATAS SOARES DA SILVA. 
ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA PARENTE. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
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ADVOGADO: EDSON CABRAL DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DO ESTADO: NÁDJA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 

 
127-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0029119-52.2018.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ROGÉRIO FERREIRA BRAGA. 

ADVOGADO: FLÁSIO VIEIRA ARAÚJO. 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 
128-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - MS 0030209-95.2018.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOEL TEIXEIRA DA SILVA. 
ADVOGADO: FLÁSIO VIEIRA ARAÚJO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS  

PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUÍZA SILVANA MARIA PARFIENIUK-EM SUBSTITUIÇÃO A DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Palmas 28 de maio de 2019. 
Thelma Gomes de Matos 

Secretária do Tribunal Pleno, em exercício 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ALVORADA 

1ª escrivania cível 

Às partes e aos advogados 
Processo n. 0002165-11.2018.827.2702 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Exequente: ANDRE LUIZ MOTA DE PAULA 

Advogado: Dr. Mario Antonio Silva Pinheiro – OAB/GO 30915 
Executada: TIM S/A 
Advogado: Nihil 
DESPACHO. Para início da fase de cumprimento da sentença, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador, para 

pagamento do valor apurado, no prazo de 15 dias, pena de multa de 10% sobre o total e prosseguimento, com penhora e 
alienação judicial de bens, tudo na forma do artigo 523, do CPC.(...).      Nos termos do artigo 525, do CPC, fica a parte 
executada ciente de que transcorrido o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. (...)”. 

 

ANANÁS 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
O Doutor MARCELO ELEISEU ROSTIROLLA, Meritíssimo Juiz de Direito respondendo da Única Vara Criminal e Execuções 

Penais da Comarca de Ananás-TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de INTIMAÇÃO DA 
SENTENÇA vir ou dele conhecimento tiver, que por esse meio vem INTIMAR o acusado WANDERSON VIRGÍNEO, brasileiro, 
solteiro, comprador de gado, natural de Araguaína/TO, filho de Valdemar Virgíneo e Maria Rosa Pereira Martins, portador do RG-
CI 430.339 SSP/TO, com endereço no Caminho 15, nº 5, Conjunto Feira VI, Bairro Campo Limpo, em Feira de Santana/ Bahia, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida nos autos de ação penal nº 5000113-66.2009.827.2703, cuja 
parte dispositiva final é o seguinte: “Com essas considerações, julgo por sentença extinta a punibi lidade dos denunciados 
WALKER PEIXOTOCASTANHEIRA, CLAUDIO VIRGINEO e WANDERSON VIRGINIO, devidamente qualificados nos autos, 
com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, IV do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as devidas anotações, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Cumpra-se.Ananás - TO, 14 de abril de 2019. Marcelo Eliseu Rostirolla - Juiz de Direito”. E para que ninguém alegue ignorância, 
mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do 
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Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 28d e maio de 2019. Eu, 
Solange R. Damasceno, Escrivã Judicial que o digitou. 
 

ARAGUAINA 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Edital de Citação com prazo de 15 dias 
Kilber Correia Lopes, Juiz de direito em substituição automática pela  1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaína 
Estado do Tocantins FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste 
edital CITAR o (a) acusado (a):ROMILDO LOPES DA SILVA, brasileiro, natural de Brejinho de Nazaré/TO, nascido aos 

26/02/1978, filho de Jose Lopes da Silva e Terezinha Lopes da Silva, inscrito no CPF 702.134.022-20, residente e domiciliado na 
Rua Rosa Lima de Almeida, nº 23, Novo Horizonte, Araguaína-TO, o (a) qual foi denunciado (a) nas penas do artigo 306, 
caput do CTB, nos autos da ação penal nº 0012847-13.2018.827.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme 
teor do documento no evento 1, fica citado pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo 

para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Para o conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins 
e a 3ª via publicado  no Diário da Justiça Eletrônico. Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 28 de maio de 2019 
(28/05/2019). Eu, HORADES DA COSTA MESSIAS, escrivã/escrevente judiciária, digitei o presente. 

 

2ª vara criminal execuções penais 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0013380-

11.2014.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e OSMAIR ALVES DOS SANTOS, brasileiro, união estável, 
lavrador, nascido aos 21/09/1978, natural de Colinas do Tocantins/TO filho de Antonio Mendes dos Santos e Maria Benta Alves, 
RG nº 884.915 SSP/TO,  sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) 
dias, na resposta o acusado podera argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 46, PARAGRÁFO 

ÚNICIO, DA LEI N° 9.605/98, C/C ART. 29 DO  CÓDIGO PENAL, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, 
embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o 
presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira 

Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0007707-
66.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido aos 27/02/1986, filho de Rosilene Alves dos Santos e Paulo Henrique da Silva, RG nº 784078  SSP/TO,  sendo o 

presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a 
resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe 

vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe 
que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, ate o final 
julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum 

deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – 
Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  

O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°  0020091-
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27.2017.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e JAIRO ALVES DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, nascido 
aos 10/09/1992, natural de Araguaína/TO, filho de filho de Martiliano da Conceição e de Aparecida Alves dos Santos,   sendo o 
presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a 
resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe 
vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe 
que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 157, §2º, I, E ARTIGO 331, CAPUT, NA FORMA DO 

ARTIGO 69, CAPUT, TODOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, 
embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o 
presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira 

Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0012122-
58.2017.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e EDEGLAN PAZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
recepcionista, nascido aos 07/01/1993,natural de Araguaína/TO, filho de Arão Cirqueira Santos e Maria Gorete Paz dos Santos, 

RG nº 1147763  SSP/TO,  sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) 
dias, na resposta o acusado podera argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 

para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 306, CAPUT, C/C 
ART. 298, I,  DA LEI Nº 9.503/97 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO), ate o final julgamento, sob pena de revelia, 
entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, 

expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas 
Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0011033-

34.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e JAURO DE SOUSA LIMA, brasileiro, nascido aos 25/12/1974, 
natural de Araguaína/TO, filho de Francisco de Sousa Lima e Antônia de Macedo Lima, RG nº 76887 SSP/TO,  sendo o presente 
para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos 
pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si 
move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 306, CAPUT, C/C ART. 298, INCISO III, DA LEI N° 9.503/97 ( 

CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO), ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, 
contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será 
publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de 

Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0005042-
77.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, união 
estável, crediarista,  nascido aos 21/08/1985, filho de Manoel Martins de Oliveira e Antonieta Ferreira de Oliveira, RG nº 

1.122.939, CPF: 063.796.671-64,  sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 
(quinze) dias, na resposta o acusado podera argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 

para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
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autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 302, CAPUT, E 
ARTIGO 309, CAPUT  AMBOS DA LEI N° 9.503/97 ( CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO), ate o final julgamento, sob pena 
de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr 
Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  

O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°5021202-
97.2013.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e JOSINEIDE SOUSA FERREIRA, brasileira, solteira, diarista, 

natural de Araguaína/TO, nascida aos 04/09/1975, filha de Maria de Sousa Ferreira e Antonio Raimundo Ferreira,  sendo o 
presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a 

resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe 
vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe 
que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 33, CAPUT DA LEI Nº 11.343/06, ate o final 
julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue 

ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum 
deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – 
Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0015039-

50.2017.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e MEIRIVAN FRANÇA DA SILVA, brasileira, união estável, do 
lar, natural de Balsas/MA, nascida aos 02/04/1982, filha de Luís França da Silva e Maria de Jesus França,  sendo o presente 
para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO , por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos 
pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si 
move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 129, §9º, DO CÓDIGO PENAL, ate o final julgamento, sob pena de 

revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas 
Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhec imento 

dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0011161-
54.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e DOUGLAS RAMOS DOS SANTOS, brasileiro, união estável, 
nascido aos 13/04/1994, filho de José Gomes dos Santos e Luzilene Santana da Silva, RG nº 977.779 SSP/TO, CPF: 
054.304.851-95, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na 

resposta o acusado podera argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, 
concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação 

penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 14, CAPUT DA LEI 10.826/03 ate 
o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia  
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do 
fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – 

Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
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dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0017979-
22.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e LUCIANA SALES DA SILVA, brasileira, solteira, doméstica 
nascido aos 20/12/1981, filha de Josefa Sales da Silva, RG nº 699.679 SSP/TO, CPF: 007.022.631-84, sendo o presente para 
CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado podera argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos 
pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si 

move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, ate o final 
julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum 
deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – 

Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal , processo n°0017979-
22.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual e LUCIELLE NASCIMENTO PEREIRA, brasileira, solteira, 
 nascido aos 30/08/1996, filha de Osmar Santana Pereira e Lucielcide Nascimento Pereira, RG nº 6195661 SSP/BA, CPF: 

702.686.411-45, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na 
resposta o acusado podera argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, 

concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação 
penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO 
PENAL BRASILEIRO, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente 
edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por 

meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaína-TO, 28 de maio de 2019. 
Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  

O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°5001191-
23.2008.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual JOSIMAR ANGELO DA SILVA, brasileiro, nascido aos 

14/03/1975, natural de Araguaína-TO, filho de Feliciano Âgelo anunciação e de Maria Tavares da Silva, sendo o presente para 
CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos 
pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si 
move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções dos art. 12 da Lei n° 6.369/76 ate o final julgamento, sob pena de revelia, 
entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, 

expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 28  de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio 
Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 5014406-

27.2012.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual LEONARDO BASTOS MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, nascido aos 24/03/1989, natural de Araguaína-TO, filho Pedro Dias Magalhães e Maria Pereira Bastos 
Magalhães, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na 
resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, 
concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação 
penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções dos art. 89 da Lei n° 9.099/95 ate o final 
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julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum 
deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 28  de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – 
Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 

dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°  5002238-
61.2010.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual JULIO CESAR DE MENDONÇA RIBEIRO, brasileiro, mecânico, 
nascido aos 11/05/1971, natural de wanderlândia-TO, portador do R.G nº 10.929 SSP/To e inscrito no CPF sob n° 533.917.721-
75 , filho de Ihugo Mendonça Ribeiro e Sebastiana Alves de castro, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A 

ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado 
citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de 

ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por 
incurso  nas sanções dos art. 306, caput, c/c artigo 289, I, ambos do código de transito brasileiro ate o final julgamento, sob pena 
de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 28  de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr 
Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  

O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°  0021771-
47.2017.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual GERALDO HENRIQUE DE ALMEIDA, brasileiro, união estável, 

mecânico, natural de Belo Horizonte, nascido em 30/06/1967, filho de João Lúcio de Almeida e de Maria Merces de Almeida, 
portador do RG 900.284 SSP/DF, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 
(quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 

necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções artigo 180, caput, e artigo 311, 
caput, ambos do Código Penal, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do 

presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na 
imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 29 de 
maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°  0011094-

21.2018.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual JULIA GLECIA DIAS DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, do 
lar, nascida aos 06/10/1995, natural de Araguaína/TO, filha de Antonio Agraildo Batista do Nascimento e de Creusimar Araújo 
Dias, portadora do R.G. n.º 20079451645 SSP/TO, inscrita no CPF sob o n.º 063.687.213-08, sendo o presente para CITA-LO E 
RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e 

alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou 
se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo 
legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a 

Justiça Publica, por incurso  nas sanções artigo 331 do Código Penal, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, 
embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o 
presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. Araguaina-TO, 29 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira 

Junior -  Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
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dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°  0008714-
25.2018.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
desempregado, nascido em 21/09/1995, natural de Araguaína/TO, filho de Cícero Romão Batista dos Santos e Iracema 
Rodrigues de Jesus, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, 

na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 

autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções artigo 33, caput, da Lei nº 
11.343/2006, observados os rigores da Lei nº 8.072/90 e artigo 12, caput, da Lei n.º 10.826/03, em concurso material de crimes, 
na forma do artigo 69, caput, do Código Penal, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, 
contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será 

publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Araguaina-TO, 29 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de 
Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo nº 0010625-

43.2016.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual EVANDRO MARINHO DA LUZ, brasileiro, solteiro, lavrador, 
nascido em 03/06/1959, natural de Babaçulândia/TO, filho de Vicente Pereira da Luz e Benvida Marinho da Luz, RG 538691 
SSP/DF, CPF 244.924.001-25, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 
(quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 

e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas artigo 306, caput, do Código de Trânsito 

Brasileiro, ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para 
que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, 
e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 29 de maio de 2019. Rogério da 
Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.  
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 

dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n°  0012311-
41.2014.827.2706, tendo como autor Ministério Publico Estadual TIAGO CAVALCANTE DOS SANTOS, qualificado à fl. 01 – 
Evento 1, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 10/05/80, natural de Uruaçu/GO, portador da Carteira de Identidade RG n° 
5300679 SSP/PA e CPF nº 005.020.092-50, filho de Diran Cavalcante dos Santos e Claro Batista dos Santos, sendo o presente 

para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo 
legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos 

pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si 
move a Justiça Publica, por incurso  nas sanções do artigo 47 (exercício ilegal de profissão ou 1/3 atividade), do Decreto-Lei n° 
3.688/41 (Lei das Contravenções Penais),ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, 
contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será 

publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Araguaina-TO, 29 de maio de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de 
Direito. 
 

2ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM  PRAZO DE 30 DIAS 

A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação Interdição, Processo nº 0024506-
19.2018.827.2706, ajuizada por JANDIRA ALBERTA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do Registro Geral nº. 14.137 

SSP/TO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°. 952.264.351-34, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa nº 
1612, Bairro São João, Araguaína/TO, em face de EDUARDO ANTONIO SILVA FREITAS, brasileiro, solteiro, portador do 
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Registro Geral nº. 978.026 SSP/TO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n°. 046.214.161-62, residente no endereço da 
autora acima mencionado, nascido em 14 de abril de 1992, natural de Piçarra - PA, filho de Antonio Elisio de Freitas e Jandira 
Alberta da Silva, cujo assento de nascimento foi lavrado junto ao Cartório de Registro Civil de Araguaína-TO, sob o nº 86.285, Lv. 
A-93 Fls. 141 portador de Traumatismo craniano (CIDT90.9), fratura no fêmur (CID S72.9). Pela Juíza, no evento-13, foi 

prolatada a r sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: “ISTO POSTO, à vista da documentação acostada nos autos e 
constatado na visita in- loco, acolho o pedido da requerente e decreto a INTERDIÇÃO de EDUARDO ANTÔNIO SILVA FREITA, 
qualificado nos autos,  nomeando-lhe JANDIRA ALVERTO DA SILVA, como curadora que deverá representar o interditado nos 
atos da vida civil, com fundamento no art. 747, inciso II do Código de Processo Civil, bem como o art. 1767, I c/c art. 3º, III, do 

Código Civil. Considerando a idoneidade da curadora nomeada, deixo de determinar a especialização da hipoteca legal. Intime-
se para prestar o compromisso mediante termo junto ao cartório desta Vara e ainda adotem-se as providências do art. 755, § 3º 
do Código de Processo Civil. Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.  Sem custas. Araguaína-TO, 29 de Março de 2019. (Ass.) Renata Teresa 

da Silva Macor, Juíza de Direito”. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma  
da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 15 de maio de 2019. Eu, Sandra 
Maria Sales Belo Vinhal, que o digitei e conferi. 
 

2ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 

MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS DA 
COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI... FAZ SABER  a todos quanto o presente Edital 
virem ou conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos da AÇÃO DE ALTERAÇÃO E RETIFICAÇÃO EM ASSENTO CIVIL DE NASCIMENTO Nº 0001009-39.2019.827.2706, 

proposta por SEBASTIÃO DA SILVA PIRES, sendo o mesmo para TORNAR PÚBLICO à alteração de nome de SEBASTIÃO 
DA SILVA PIRES, brasileiro, inscrito no RG nº 1.495.064 SSP/TO, e CPF nº 083.278.321-82; passando a chamar-se FELIPE 
DA SILVA PIRES. Tudo de conformidade com a r. sentença (EVENTO 39) cuja parte dispositiva segue transcrita: “Ex positis, 

com fulcro no artigo 109 da Lei 6.015/77, DEFIRO O PEDIDO formulado para ao Oficial do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais de Araguaína-TO, que retifique/altere o REGISTRO DE NASCIMENTO do autor SEBASTIÃO DA SILVA 
PIRES, lavrado sob a matrícula nº 126995 01 55 2000 1 00094 091 0086535 59, para que doravante passe o constar a grafia de 
seu nome conforme segue: FELIPE DA SILVA PIRES; ao Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Araguaína-

TO, que retifique/altere o REGISTRO DE NASCIMENTO de AGATHA SOPHYA CARDOSO PIRES, lavrado sob a matrícula nº 
126995 01 55 2018 1 00316 063 0153096 66, para que doravante passe o constar o nome de seu genitor da seguinte forma: 
FELIPE DA SILVA PIRES (ass.) MILENE DE CARVALHO HENRIQUE”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local.  DADO 

E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezenove (27/05/2019). Eu Isabel Arruda de Sousa, Estagiária, que digitei e subscrevi. MILENE DE 
CARVALHOHENRIQUE - JUÍZA DE DIREITO. 
 

Central de execuções fiscais 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO.Prazo: 30 (trinta) dias. 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): DIOGO LUIZ PERIN - CPF/CNPJ n°: 708.207.241-49 , por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º5000191-85.2008.827.2706, que lhe 
move a ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias,para pagar a importância  de R$ 13.123,55 

(treze mil cento e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos),representada pela CDA n° A-563/2008, datada de 14/02/2008, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo,em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 

exequente. Nos termos do art. 257,inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o 
despacho a seguir transcrito: "Caso não seja encontrado endereço diverso da inicial, ou sendo encontrado, não seja 
possível o cumprimento da diligência citatória, defiro desde logo, a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 (trinta)dias, 

com posterior intimação da exequente para manifestar nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias.Cumpra-se.Araguaína, 
18 de outubro de 2018.Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local.DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 de maio de 2019(27/05/2019). Eu, KAREN 
BIASI DA COSTA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
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Às partes e aos advogados 
Autos: 5002601-82.2009.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 

JOSE PINTO QUEZADO 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): IDELGARDINO COELHO DA COSTA - CPF: 189.211.591-34 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, declaro de ofício a prescrição intercorrente do crédito tributário ora executado, e 

consequentemente julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC, e art. 174 do CTN. 
Sem condenação em honorários advocatícios. Considerando a concessão da medida liminar que suspendeu os efeitos da Lei 
3.296/2017, a qual isenta a Fazenda Pública do pagamento de custas judiciais e taxa judiciária, CONDENO a Fazenda Pública 
Municipal ao pagamento das despesas processuais finais. Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína, 24 de maio de 2019. Milene de 

Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 

Autos: 5002709-14.2009.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
JOSE PINTO QUEZADO 

 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): EMERSON ALVES FEITOSA - CPF: 070.807.861-34 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, declaro de ofício a prescrição intercorrente do crédito tributário ora executado, e 
consequentemente julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC, e art. 174 do CTN. 

Sem condenação em honorários advocatícios.Considerando a concessão da medida liminar que suspendeu os efeitos da Lei 
3.296/2017, a qual isenta a Fazenda Pública do pagamento de custas judiciais e taxa judiciária, CONDENO a Fazenda Pública 
Municipal ao pagamento das despesas processuais finais Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína, 22 de maio de 2019. Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 

Autos: 5002949-03.2009.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): COLEGIO PEQUENA UNIVERSIDADE 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, declaro de ofício a prescrição intercorrente do crédito tributário ora executado, e 
consequentemente EXTINGO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC, e art. 174 do CTN.Sem 
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a parte executada não foi citada, uma vez que a manifestação 

constante no evento 1 - PET6, trata-se de pessoa estranha aos autos.Considerando a concessão da medida liminar que 
suspendeu os efeitos da Lei 3.296/2017, a qual isenta a Fazenda Pública do pagamento de custas judiciais e taxa judiciária, 
CONDENO a Fazenda Pública Municipal ao pagamento das despesas processuais finais. Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína, 24 
de maio de 2019. Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 

 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0005143-12.2019.827.2706 
Acusado: E. F. DE A. 

Vítima: L. M. C. 
Edital de intimação do denunciado E. F. DE A., brasileiro, união estável, estudante, natural de Araguaína/TO, nascido aos 
05/09/1989, filho de Juarez de Araújo e Deusivam Ferreira Costa, portador do RG nº 872703 SESP-TO, da decisão proferida nos 
autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "..Ante o exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, 

DEFIRO as medidas protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido : a) No 
curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) 
metros do imóvel onde reside a requerente; b) Está também proibido de se aproximar da vítima, devendo manter desta uma 
distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda de manter contato com a 

ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação; d) Está proibido de frequentar determinados lugares, normalmente 
procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais supermercados 
próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida. Fica o requerido advertido de 
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que o descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar, em último caso, na decretação de sua prisão preventiva, 
nos termos do art. 282, § 4º, do Código Instrumental Penal...." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª 
via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 

  

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0014052-48.2016.827.2706 
Acusado: IAGO COIMBRA DOS SANTOS 
Vítima: LAYLA FIGUEREDO MARTINS DE SOUSA 

Edital de intimação da vítima LAYLA FIGUEREDO MARTINS DE SOUSA, da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo 
dispositivo segue transcrito: "..Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na  
denúncia para CONDENAR IAGO COIMBRA DOS SANTOS, brasileiro, união estável, sem profissão, natural de Araguaína/TO, 
nascido aos 18.04.1996, filho de José Luis Alves dos Santos e de Iolanda Almeida Coimbra dos Santos, como incurso nas 

sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal, c/c art. 7º, I, da Lei 11.340/06..." Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via 
publicada no Diário da Justiça.  Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0006153-62.2017.827.2706 

Acusado: HELIO PEREIRA DE ABREU 
Vítima: MARTA GAMA DA SILVA 
Edital de intimação da vítima MARTA GAMA DA SILVA, da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue 
transcrito: "..Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR HELIO PEREIRA DE ABREU, 

brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural de Araguaína - TO, nascido aos 11/01/1988, filho de Pedro Abreu 
Valadares e Iolanda Pereira Luz, portador do RG n.º 1.124.307, CPF n.º 749.183.891-04, nas penas do artigo 147 do Código 
Penal, c/c art. 61, inciso II, alíneas “a” e “f”, do mesmo diploma, e art. 7º, inciso II, da Lei 11.340/06..." Para conhecimento de 
todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins  

e a 3ª via publicada no Diário da Justiça.  Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 

ARAGUATINS 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0000124-22.2019.827.2707 

Chave do Processo nº728512985919 
Denunciado: JORGE HENRIQUE PES 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal, nesta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 

neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move contra o denunciado: JORGE 
HENRIQUE PES, brasileiro, divorciado, empresário rural, natural de Aratiba-RS, nascido aos 20/03/1967, filho de Etelvino Pés e 
Lourdes Pinotti Pés, inscrito no CPF n°. 486.614.300-20, residente e domiciliado na Quadra 208 sul, Alameda 13, lote 66, 
Palmas/TO atualmente em lugar incerto e não sabido; tipificado no artigos 171, § 2°, inciso I, e 299, c/c art. 69, todos do Código 

Penal Brasileiro., fica citada pelo presente, apresentar  DEFESA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,  
oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar, até 8 
(oito) testemunhas, tudo  nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e para conhecimento de todos será publicado o 
presente edital no Diário da Justiça e no Placar do Fórum local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 

Araguatins, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (28/05/2019). Eu, (Neide 
de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, que digitei e lavrei o presente. Nely Alves da Cruz-Juíza de Direito Criminal 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª escrivania cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem,que por este Juízo se 
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processam os autos da Ação de procedimento do Juizado Especial Cível (processo nº 0001826-28.2018.827.2710), tendo como 
requerente NATANAEL GALVAO LUZ, e como requerido SEVERINO LOPES DE RESENDE, sendo o presente para intimar o 
requerido SEVERINO LOPES DE RESENDE, brasileiro, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para intimar da 
sentença proferida nos autos parcialmente transcrito."Vistos.... Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito nos 

termos do art. 485, VIII, do CPC. Ao feito aplicam-se as disposições do art. 55 da Lei nº 9.099/1995, portanto não haverá 
incidência de custas e honorários de advogado. IV. PROVIDÊNCIAS DE IMPULSO PROCESSUAL A Secretaria deverá adotar 
as seguintes providências: 1. Cientifiquem-se a parte autora acerca dos termos da presente sentença, pois a homologação do 
requerimento de desistência da ação revela-se ato incompatível com a vontade de recorrer, nos termos do art. 1.000 do CPC; 2. 

Na hipótese de ter sido realizada a citação da parte Demandada, intime-a acerca dos termos da presente decisão de mérito. 3. 
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Augustinópolis/TO, 21 de março de 2018. Jefferson 
David Asevedo Ramos Juiz de Direito. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será 
publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 

Augustinópolis-TO, 01 de fevereiro de 2019. Eu, MARIA NEUZA DOS SANTOS SILVA, Técnica Judiciária que digitei e subscrevi. 
JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem,que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial (processo nº 0000383-42.2018.827.2710), tendo como 

requerente EMBALE EMBALAGENS DE PLÁSTICO E PAPEL LTDA, e como requerido FRISLANE COSTA MACHADO, sendo 
o presente para intimar a exequente FRISLANE COSTA MACHADO, brasileiro, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido, da sentença parcialmente transcrita. " Vistos.....Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, mediante asatisfação do obrigação. CONDENO o executado ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios,estes já arbitrados e devidamente pagos.Com o trânsito em julgado, REMETAM-SE os autos à 
contadoria para apuração das custas finais e/outaxa judiciária (caso existente).Após, INTIME-SE o devedor através de seu 
advogado, pessoalmente ou por edital (conforme o caso),para recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias úteis. ADVIRTA-SE a 
parte devedora que no caso denão pagamento sujeitar-se-á a protesto no tabelionato competente, comunicação à Secretaria da 

Fazendapara inscrição na dívida ativa e ajuizamento de Execução Fiscal.Decorrido o prazo sem pagamento, EXPEÇA-SE 
certidão de dívida judicial, acompanhada de cópia dasentença e REMETA-SE ao Cartório de Protesto competente, à Diretoria 
Financeira do Tribunal deJustiça do Estado do Tocantins e a Secretaria da Fazenda, tudo conforme o disposto no § 5º do art. 63, 
daLei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, Resolução nº 05/2013 e Provimento nº 006/2014 do EgrégioTribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins.Promovidos os atos acima, ARQUIVE-SE com as cautelas legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE. CUMPRA-SE. Augustinópolis/TO, data certifica pelo sistema e-Proc.Jefferson David Asevedo RamosJuiz de Direito. 
 

1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 

do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos da ação penal nº  0003085-58.2018.827.2710 chave 581577876918, figurando 
como ANA CLEIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, lavradora, nascida aos 10/11/1996, natural de Açailândia – MA, 
filha de Francisca Maria Pereira dos Santos, atualmente encontra-se em local incerto e não sabido. O referido acusado 

encontra-se denunciado neste feito como incurso nas sanções do art. 157, caput, do Código Penal, não sendo possível citá-lo 
pessoalmente, CITA-O pelo presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responderem à 
acusação nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar 
tudo que interesse às sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertido, de que não 
apresentada à resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará Defensor Público para oferecê-la, 
concedendo lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias, (artigo 396 do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos dezesseis de maio de dois mil e dezenove 
(16/05/2019). Elaborado por mim, Benonias Ferreira Gomes, Técnico Judiciário, matricula 43074. JEFFERSON DAVID 
ASEVEDO RAMOS. Juiz de Direito. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos da ação penal 0003654-93.2017.827.2710, chave do processo nº 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4507 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019 33 

 

 

 

205325157017 figurando como acusado: RAMON BARBOSA VALE, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 27/03/1991, 
natural de Itaguatins/TO, filho de Raimundo Machado Vale e Helena Pereira Barbosa, portador do RG nº 948014, sob o CPF nº 
057.656.023-55, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme registra o bojo dos autos. O referido acusado encontra-se 
denunciado nestes autos, como incurso nas penas do artigo 129 do Código Penal. Não sendo possível citá-lo pessoalmente, 

CITO-O, pelo presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado dos 
autos epigrafados, para patrocinar a sua defesa, inicialmente com oferecimento de resposta à acusação no prazo disciplinado no 
art. 396 do Código do Processo Penal. Intime-se ainda de que transcorrido o prazo sem manifestação ser-lhe-á nomeado a 
Defensoria Pública desta Comarca de Augustinópolis para processar a sua defesa. E para que chegue ao conhecimento de 

todos os interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos vinte um dias do mês de 
maio de dois mil e dezenove (21/05/2019). Elaborado por mim, Benonias Ferreira Gomes, Técnico Judiciário, matricula 43074. 
JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS. Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 

este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 0002515-09.2017.827.2710, chave do processo nº 
798210213717, figurando como acusado CRISTIANO DE SOUSA PAIVA, brasileiro, solteiro, motorista, nascido aos 04/10/1987, 
natural de Nazaré – TO, filho de Adevair Tomas de Paiva e Gessy Belarmino de Sousa, atualmente em lugar incerto e incerto e 
não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 19. O acusado acima nominado encontra-se 

denunciado nestes autos, como incursos nas sanções art. 12 da Lei nº 10.826/2003. E estando o mesmo em lugar incerto e não 
sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 
15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. 
Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 08 (oito), qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou 
se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias 
(artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é 

expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos vinte quatro dias do mês de maio de dois mil e dezenove (24/05/2019). Elaborado por 
mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 

COLINAS 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº.  0001293-60.2018.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusada: DAIANE 
NUNES DA SILVAO Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA – MM. Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal 

desta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital 
virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITA a acusada DAIANA NUNES DA SILVA, brasileira, união 
estável, diarista, natural de Colinas do Tocantins/TO, nascida em 14/02/1993, filha de Domingos Custódio da Silva e Vanda da 
Silva Nunes, RG n° 1.467.825 SSP/TO, CPF n° 700.493.641-46, nos autos de ação penal nº 0001293-60.2018.827.2713, por 

estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim 
exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) 
ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa 
inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e 

venham os autos conclusos para deliberação, nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.Para 
conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do 
Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da JustiçaDADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado 
do Tocantins, aos 27 dias do mês de maio de 2019. Eu, _____ (Dalvirene Siqueira de Souza), servidora de cartório, lavrei e 

subscrevi.CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRAJuiz Substituto respondendo pela Vara Criminal. 
 

DIANÓPOLIS 
1ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias 
AUTOS: º 0001170-19.2019.827.2716 

DENUNCIADO: FLAVIO SANTOS DA SILVA 
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O Dr. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
esse meio INTIMA FLAVIO SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 21/10/1986, filho de Reinaldo e Maria, 
residente em local incerto e não sabido, para no prazo de quinze (15) dias, a comparecer na Vara Criminal desta Comarca de 

Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, Setor Novo Horizonte - 
Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da SENTENÇA proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 0001170-19.2019.827.2716, 
conforme resumo abaixo transcrito: "(...) EX POSITIS, Sendo imperativo a atuação do Poder Judiciário a fim de preservar a 
integridade física e psicológica da vítima, determino: 1 - Seja o imputado proibido de retornar ao mesmo domicílio da ofendida até 

o julgamento dos procedimentos que se encontram em análise perante o Poder Judiciário ou até a ocorrência de novos fatos a 
serem oportunamente analisados. 2 - Seja o imputado proibido de se aproximar a uma distância inferior a 150 (cento e 
cinquenta) metros da ofendida, bem como de mater contato com a mesma, por qualquer meio de comunicação. Fica também 
proibido de frequentar os lugares onde ofendida trabalha. A vigência de tais medidas fica condicionada ao ajuizamento de ação 

em que se discuta o rompimento da convivência e consectários e/ou a prática dos crimes noticiados nestes autos, ou pelo prazo 
de 06 (seis) meses, prorrogáveis a requerimento fundamentado da ofendida. Advirta-se a vítima que o cumprimento das medidas 
protetivas deve se dar de forma recíproca , a fim de evitar a ocorrência de novas situações de risco, e para que haja preservação 
também dos direitos fundamentais do agressor. Diante da natureza penal das medidas protetivas de urgência que, como no caso 

concreto, instrumentalizam fatos concretos tipificados como crime - até porque seu descumprimento poderá determinar a prisão 
preventiva do agressor -, o contraditório, à míngua de previsão expressa, será exercido nos autos da ação penal condenatória ou 
incidentalmente, mediante simples petição. O fato isolado de a Lei 11340/06 prever aplicação supletiva tanto do CPC quanto do 
CPP não autoriza a criação de um tertius genus , mas, isso sim, que conforme a natureza processual da medida em questão, 

busque-se suprir eventual lacuna da lei especial". Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica 
afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, aos 27 de maio 
de 2019. Eu, Emiterio Marcelino Mendes Filho, Técnica Judiciária, lavrei o presente. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA - 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias 
AUTOS: º 0001246-43.2019.827.2716 
DENUNCIADO: RENATA ROANA SILVA LUSTOSA 

O Dr. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por esse meio INTIMA 
RENATA ROANA SILVA LUSTOSA, brasileira, solteira, estudante, nascida aos 27/08/2002, em Dianópolis-TO, portadora do /rg 
nº 1.530.881 SSP/TO e CPF nº 082.067.261-01, filha de Edilton Lustosa Moreira e Marilene Soares da Silva, residente em local 

incerto e não sabido, para no prazo de quinze (15) dias, a comparecer na Vara Criminal desta Comarca de Dianópolis-TO, 
localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, Setor Novo Horizonte - Dianópolis - TO, a fim 
de cientificar-se da SENTENÇA proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 0001246-43.2019.827.2716, conforme resumo abaixo 
transcrito: "(...) EX POSITIS, Sendo imperativo a atuação do Poder Judiciário a fim de preservar a integridade física e psicológica 

da vítima, determino: 1 - Seja o imputado proibido de retornar ao mesmo domicílio da ofendida até o julgamento dos 
procedimentos que se encontram em análise perante o Poder Judiciário ou até a ocorrência de novos fatos a serem 
oportunamente analisados. 2 - Seja o imputado proibido de se aproximar a uma distância inferior a 150 (cento e cinquenta) 
metros da ofendida, bem como de mater contato com a mesma, por qualquer meio de comunicação. Fica também proibido de 

frequentar os lugares onde ofendida trabalha. Considerando que a requerente informou a respeito de ameaças ou violêncioa 
contra a menor dependente das parte, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTRIÇÃO DE VISITAS. A vigência de tais medidas fica 
condicionada ao ajuizamento de ação em que se discuta o rompimento da convivência e consectários e/ou a prática dos crimes 
noticiados nestes autos, ou pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis a requerimento fundamentado da ofendida. Advirta-se a 

vítima que o cumprimento das medidas protetivas deve se dar de forma recíproca , a fim de evitar a ocorrência de novas 
situações de risco, e para que haja preservação também dos direitos fundamentais do agressor". Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Dianópolis, Estado do Tocantins, aos 27 de maio de 2019. Eu, Emiterio Marcelino Mendes Filho, Técnica Judiciária, lavrei o 

presente. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA - Juiz de Direito 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias 
AUTOS: 0003199-76.2018.827.2716 

DENUNCIADO: SILVANO FELIPE DE MENEZES 
O Dr. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por esse meio INTIMA 
SILVANO FELIPE DE MENEZES, residente em local incerto e não sabido, para no prazo de quinze (15) dias, a comparecer na 

Vara Criminal desta Comarca de Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 
01, Setor Novo Horizonte Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da SENTENÇA proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 
0003199-76.2018.827.2716, conforme resumo abaixo transcrito: "(...) Diante do exposto, aplicando analogicamente o Código de 
Processo Civil, revogo a medida anteriormente decretada e declaro extinto o feito, o que faço com fundamento no art. 485, IV do 

CPC. Intime a vítima, informando a revogação da medida e a extinção da presente cautelar, informando que poderá tomar as 
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providências que entender pertinentes, bem como pleitear novas medidas caso haja novas ofensas. Caso não seja encontrada, 
intime por Edital. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo do recurso deem baixa nos autos com as cautelas de 
praxe. Dianópolis, data certificada no sistema. MANUEL DE FARIA REIS NETO - Juiz de Direito". DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, aos 24 de maio de 2019. Eu, Emiterio Marcelino Mendes Filho, lavrei o 

presente. JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA - Juiz de Direito 
 

Vara cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna, Juiz de Direito da Vara Cível e Família da Comarca de Dianópolis-TO, na forma da Lei, 

etc..FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos nº 0002663-
65.2018.827.2716 de Usucapião , tendo como Requerente ALESSANDRO MOREIRA DOS SANTOS e Requerida 
AGROPECUÁRIA CAMPO BOM LTDA . Pelo presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume 
e por cópia publicada no Diário da Justiça, CITA, AGROPECUARIA CAMPO BOM , pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ nº 24.836.439/0001-17, neste ato representada pela sócia NILVA TEREZINHA DA CUNHA, brasileira, separada 
judicialmente, comerciante, ESTANDO EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contestar a presente ação, sob pena de revelia. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis-TO, aos 28 de maio 
de 2019. Eu, MAICON DENER FERNANDES, Técnico Judiciário, digitei. Jossanner Nery Nogueira Luna, Juiz de Direito. 

 

GURUPI 
1ª vara cível 

Editais de citação 
DITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: Terceiros Interessados, Ausentes e Desconhecidos. OBJETIVO: Citação de eventuais interessados, ausentes e 

desconhecidos, do inteiro teor dos Autos nº 0004744-32.2019.827.2722, Ação de Usucapião, Chave do Processo nº 
672602908619 que WAGNER DE PAULA MELO e ELIANE DE FATIMA PEREIRA LIMA DE PAULA, movem em desfavor do 
ESPÓLIO DE ANADIR DE PAULA, representado pela inventariante CLEUSA DE PAULA SILVEIRA, para, caso queiram, 
apresentar defesa no prazo de 15(quinze) dias, contados após o decurso do prazo deste edital, sob pena de serem presumidos 

aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda revelia e confissão. OBJETO: Lote nº 08, daquadra C, situado na 
Rua 10, do Loteamento Vila Mariano, desta cidade, com área de 750,00 m², sendo 15,00 metros de frente, por 50,00 ditos de 
fundos; limitando-se ao Norte, com a Rua 10; ao Sul, com o lote 07; a Leste, com o lote 10; e a Oeste, com o lote 01. VALOR DA 
CAUSA de R$ 229.231,20. E, para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que 

será publicado na forma da lei. Gurupi -TO, 28 de maio de 2019. 
 

Às partes e aos advogados 
Ação: Crédito Rural, Espécies de Contratos, Obrigações, DIREITO CIVIL 
Autos nº: 0000851-67.2018.827.2722 

Requerente: BANCO BRADESCO S.A 
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA e CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS 
Requeridos(a): ANTONIO SALVADOR IZZO 
Advogado(a): Não constituído 
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerida intimada da sentença proferida nos autos supra descritos, cujo dispositivosegue transcrito: 

"Decido. Bem de ver que, tendo a parte exequente dado ao devedor quitação pelo pagamento do débitoexecutado, resta a este 
Juízo extinguir a presente execução, a teor do que dispõe o art, 924, II, do CPC, e assim o faço,determinando o arquivamento 
dos autos, mediante as cautelas de praxe.Proceda as devidas baixas em constrições judiciais,expedindo ofícios, se necessário. 
Honorários advocatícios na forma pactuada. Custas remanescentes pelos devedores.Remetam-se à COJUN. P.R.I. Maria Celma 

Loureiro Diogenes, Juiza de Direito 
 

MIRACEMA 
1ª vara criminal 

Editais de citação 
AUTOS: 0003225-47.2018.827.2725  – AÇÃO PENAL.  
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Tipificação :  Artigo 147, caput, do Código Penal (duas vezes) c/c artigo 5º, inciso III, e artigo 7º, inciso II, da Lei 11340/06, n/f 
artigo 69, caput, do Código Penal c/c artigo 14 da Lei 10826/03 (duas vezes) 

Denunciado: CLEITON CORDEIRO RIBEIRO  
EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEITON CORDEIRO RIBEIRO - (Prazo de 10 dias)  
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O Doutor MARCELLO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Miracema do Tocantins, CITA o Sr. CLEITON 
CORDEIRO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Guaraí, nascido em 10.02.2000, filho de José Maria Ribeiro e de Ana Cleide 
Barreira Cordeiro, RG: 1.355.332 SSP-TO, residente na Rua 27, 280, Setor Universitário, nesta cidade, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para todos os termos da denúncia, devendo o réu “responder” a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. E para que chegue 
ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar ignorância, nos termos do artigo 361 do CPP, mandou o MM. Juiz que 
fosse expedido o presente Edital e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins-TO., 

Cartório Criminal,  aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e dezenove (21.5.2019) Eu .......... (Wilsa Maria Santos Rocha 
Xavier), Escrivã Judicial em Substituição, subscrevi. Dr. Marcello Rodrigues de Ataídes - Juiz de Direito. 
 

PARAÍSO 
1ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 30 (TRINTA) dias 
ORIGEM: Processo nº: 0005347-15.2018.827.2731; Chave do Processo: 381056470618; Natureza da Ação: Ação de Execução 
Fiscal da Dívida Ativa; Exequente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCANTINS-TO; Proc./Exequente: Drª. Ana Laura Pinto 
Cordeiro de Miranda Coutinho OAB/TO nº 6051B; Executado: LUIZ JOSÉ MARQUES. INTIMANDO:  LUIZ JOSÉ MARQUES, 

inscrito no CPF nº 236.650.761-53, atualmente com sede/endereço em lugar incerto e não sabido. OBJETIVO/FINALIDADE: 
INTIMAR o executado – LUIZ JOSÉ MARQUES, DA PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD, efetivada (no evento 21) dos autos, 
no valor de R$ 6.583,37 (seis mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos), com a ADVERTÊNCIA para 
EMBARGAR A EXECUÇÃO no prazo de TRINTA (30) DIAS. Conforme Despacho de contido no (EVENTO 17) dos autos. 

SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 3361-1127,3602-1360. 
Paraíso do Tocantins – TO. Aos 20 de Maio de 2019. Eu, Noélia Paula de Castro, Servidora Cedida a 1ª Vara Cível, o digitei. Juiz 
ADOLFO AMARO MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo: 30 (TRINTA) dias 
ORIGEM: Processo nº: 0005389-64.2018.827.2731; Chave do Processo: 229727752817; Natureza da Ação: Ação de Execução 
Fiscal da Dívida Ativa; Exequente: Município de Paraíso do Tocantins-TO; Proc./Exequente: Drª. Ana Laura Pinto Cordeiro de 
Miranda Coutinho OAB/TO nº 6051B; Executado: BONIFÁCIO ROCHA BORGES. INTIMANDO: BONIFÁCIO ROCHA BORGES, 

inscrito no CPF nº 021.560.321-49, atualmente com sede/endereço em lugar incerto e não sabido. OBJETIVO/FINALIDADE: 
INTIMAR o executado – BONIFÁCIO ROCHA BORGES, DA PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD, efetivada (no evento 19) 
dos autos, no valor de R$ 12.661,83 (doze mil e seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), com a 
ADVERTÊNCIA para EMBARGAR A EXECUÇÃO no prazo de TRINTA (30) DIAS. Conforme Despacho de contido no 

(EVENTO 17) dos autos. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 
3361-1127,3602-1360. Paraíso do Tocantins – TO. Aos 20 de Maio de 2019. Eu, Noélia Paula de Castro, Servidora Cedida a 1ª 
Vara Cível, o digitei. Juiz ADOLFO AMARO MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 30 (TRINTA) dias 
ORIGEM: Processo nº: 0008147-50.2017.827.2731; Chave do Processo: 159018891017; Natureza da Ação: Ação de Execução 
Fiscal da Dívida Ativa; Exequente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCANTINS-TO; Proc./Exequente: Drª. Ana Laura Pinto 
Cordeiro de Miranda Coutinho OAB/TO nº 6051B; Executado: ANTÔNIO BENTO DOS REIS.  INTIMANDO: ANTÔNIO BENTO 

DOS REIS, inscrito no CPF nº 021.560.321-49, atualmente com sede/endereço em lugar incerto e não sabido. 
OBJETIVO/FINALIDADE: INTIMAR o executado – ANTÔNIO BENTO DOS REIS, DA PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD, 
efetivada (no evento 25) dos autos, no valor de R$ 994,70 (novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), com a 
ADVERTÊNCIA para EMBARGAR A EXECUÇÃO no prazo de TRINTA (30) DIAS. Conforme Despacho de contido no 

(EVENTO 24) dos autos. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 
3361-1127,3602-1360. Paraíso do Tocantins – TO. Aos 21 de Maio de 2019. Eu, Noélia Paula de Castro, Servidora Cedida a 1ª 
Vara Cível, o digitei. Juiz ADOLFO AMARO MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 30 (TRINTA) dias 
ORIGEM: Processo nº: 0000463-40.2018.827.2731. Chave do Processo: 748610438718. Natureza da Ação: Ação de Execução 
Fiscal da Dívida Ativa; Exequente: Município de Paraíso do Tocantins-TO; Proc./Exequente: Drª. Ana Laura Pinto Cordeiro de 
Miranda Coutinho OAB/TO nº 6051B; Executado: EDIONE AZEVEDO RODRIGUES DE ALMEIDA. INTIMANDO: EDIONE 

AZEVEDO RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 136.995.985-00 atualmente com sede/endereço em lugar incerto e 
não sabido. OBJETIVO/FINALIDADE: INTIMAR o executado – EDIONE AZEVEDO RODRIGUES DE ALMEIDA, DA PENHORA 
ON LINE, VIA BACENJUD, efetivada (no evento 18) dos autos, no valor de R$ 181,66 (cento e oitenta e um reais e sessenta 
e seis centavos), com a ADVERTÊNCIA para EMBARGAR A EXECUÇÃO no prazo de TRINTA (30) DIAS. Conforme 

Despacho de contido no (EVENTO 17) dos autos. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de 
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Paraíso, fone/fax (63) 3361-1127,3602-1360. Paraíso do Tocantins – TO. Aos 20 de Maio de 2019. Eu, Noélia Paula de Castro, 
Servidora Cedida a 1ª Vara Cível, o digitei. Juiz ADOLFO AMARO MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 30 (TRINTA) dias 

ORIGEM: Processo nº: 0008373-55.2017.827.2731. Chave do Processo: 457163909917. Natureza: Ação de Execução Fiscal da 
Dívida Ativa; Exequente: Município de Paraíso do Tocantins-TO; Proc./Exequente: Drª. Ana Laura Pinto Cordeiro de Miranda 
Coutinho OAB/TO nº 6051B; Executado: DOMINGAS FERREIRA DA CRUZ. INTIMANDO: DOMINGAS FERREIRA DA CRUZ, 
inscrita no CPF nº 291.725.361-72, atualmente com sede/endereço em lugar incerto e não sabido. OBJETIVO/FINALIDADE: 

INTIMAR o executado – DOMINGAS FERREIRA DA CRUZ, DA PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD, efetivada (no evento 
21) dos autos, no valor de R$ 31,33 (trinta e um reais e trinta e três centavos), com a ADVERTÊNCIA para EMBARGAR A 
EXECUÇÃO no prazo de TRINTA (30) DIAS. Conforme Despacho de contido no (EVENTO 26) dos autos. SEDE DO JUÍZO: 
Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 3361-1127,3602-1360. Paraíso do Tocantins – 

TO. Aos 28 de Maio de 2019. Eu, Noélia Paula de Castro, Servidora Cedida a 1ª Vara Cível, o digitei. Juiz ADOLFO AMARO 
MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 

ORIGEM: Processo Eletrônico nº: 0005346-30.2018.827.2731; Chave Processo nº: 147674549218; Natureza: Ação de Execução 
Fiscal; Valor da Causa; R$ 17.018,29; Exequente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCANTINS-TO; Procurador Exequente: Dr. 
Gilberto Sousa Lucena e outros – Procurador Chefe; Executada(s): Maria de Jesus Borges Cabral inscrita no CPF sob nº 
485.341.291-34. CITANDO: MARIA DE JESUS BORGES CABRAL, atualmente com endereço incerto e não sabido. 

OBJETIVO/FINALIDADE: CITAR o(s) executado(s) acima, aos termos da Ação de Execução Fiscal, para, no prazo de CINCO 
(05) DIAS, PAGAREM, o principal de R$ 17.018,29 (dezessete mil e dezoito reias e vinte e nove centavos), e cominações legais,  
inscrita(s) na Certidão(es) da Dívida Ativa CDA(s): 7589, 7591, 7293, 7295, 7024, 7026, 6830, 6832, 6319 e 6320  a serem 
atualizadas no ato do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, promover a garantia da(s) execução(ões), nos termos dos artigos 

7º, 8º, da Lei nº 6.830/80. ADVERTINDO-LHES de que, não ocorrendo o pagamento no prazo de cinco (05) dias, e nem a 
garantia da(s) execução(ões), será procedida à PENHORA de bens do(a) Executado(a) – ou ARRESTO, caso não seja 
encontrado(a), em tantos bens, quantos bastem para a garantia da(s) execução(ões), na forma dos artigos 7º, 8º, da Lei nº 
6.830/80.  SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de Maio, nº 265, 1º andar, Centro, Ed. Fórum, Fone/Fax (063) 3602-1360. Paraíso do 

Tocantins – TO, 22 de Maio de 2.019. Eu, Noélia Paula de Castro, Servidora Cedida a 1ª Vara Cível. Juiz Adolfo Amaro 
Mendes - Titular da 1ª Vara Cível. 
 

1ª vara criminal 

Editais de Intimações de sentença com prazo de 10 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-Prazo: 10(dez) dias 

Autos de Ação Penal: 0007070-06.2017.827.2731 Chave: 166254888417. Acusado: CLERIOMAR ALMEIDA DE ANDRADE. 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA-Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 10 (dez) dias virem, ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado 

do Tocantins, como autor, move contra o sentenciado CLERIOMAR ALMEIDA DE ANDRADE-brasileiro, divorciado, pedreiro, 
natural de Pau D'Arco/TO, nascido em 16.06.1981, filho de Declidio Arcanjo de Almeida e Maria de Jesus Almeida, RG nº 
922.854 SSP/TO e CPF nº 742.605.702-0, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial 
de Justiça incumbido da diligência,fica INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, exarada nos autos epigrafados 

, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: "Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e, com 
fulcro nos artigos 155, caput, e 386, inciso VI, ambos do Código de Processo Penal, ABSOLVO CLERIOMAR ALMEIDA DE 
ANDRADE, qualificado nos autos, da imputação inserta no artigo 129, § 90, do Código Penal, com a incidência da Lei Federal n.° 
11.340/06, versada na vestibular acusatória. Sem custas. Após o transito em julgado, ARQUIVE-SE". Para conhecimento de 

todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Paraíso do Tocantins/TO, aos 27 de maio de 2019(27/05/2019).Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-Técnica Judiciária) que 
digitei e subscrevi.RENATA DO NASCIMENTO E SILVA-Juíza de Direito. 
 

PORTO NACIONAL 
1ª vara cível 

Editais 
 
EDITAL DE PRAÇA 
O Doutor ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto 

Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e respectiva escrivania, processam os autos de Cumprimento de Sentença nº 0009019-
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81.2016.827.2737 – chave; 930019929916, que tem como partes NOVA CASA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO em face de JC MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EIRELI. DESCRIÇÃO DOS BENS: 1 – 157,00M2 DE 
PORCELANATO RETIFICADO TECNO AVORIO-60, POLIDO, NO VALOR UNITARIO DE R$49,90/M2, TOTALIZANDO O 
VALOR DE R$7.834,30(SETE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS); 2- 94,00M2 DE 

PORCELANATO RETIFICADO JUA CLARO POLIDO, 70X70, NO VALAOR UNITARIO DE R$67,50/M2, TOTALIZANDO O 
VALOR DE R$7.345,00(SETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS); 3-02(DOIS) CONJUNTOS DE VASOS 
SANITARIOS, MARCA DECO, COR BRANCA, NO VALOR UNITARIO DE R$328,50, TOTALIZANDO O VALOR DE 
R$657,00(SEISCENTOS E CINQUENTE E SETE REAIS); 4-59(CINQUENTA E NOVE) SACOS DE ARGAMASSA DURAX ACI, 

20KG, NO VALOR UNITARIO DE 10,80, TOTALIZANDO O VALOR DE R$637,20(SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
VINTE CENTAVOS).DATA, HORARIO E LOCAL: Átrio do fórum local, conforme endereço constante do rodapé. Em 
09/07/2019(NOVE) DE JULHO DE 2019, às 14H00MIN (1º LEILAO). Não havendo lance igual ou superior à avaliação, fica 
designada a (2º LEILAO) para o dia 23(VINTE E TRÊS) DE JULHO DE 2019, no mesmo local e horário acima mencionado, para 

o caso de não haver lanço superior à avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: Quem pretender arrematar, adjudicar ou remir o 
bem deverá estar ciente de que, aos incidentes aplicam-se os preceitos do Código de Processo Civil. ADVERTENCIA: Não será 
aceito lance que em segundo leilão ofereça preço vil, presumindo-se assim o lance inferior a 70% do valor da avaliação 
atualizado. O pagamento deve ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial (art. 892, CPC). As partes 

ficam intimadas através deste Edital, caso seja frustrada a intimação pessoal e/ou do Advogado. E para que não aleguem 
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (27/05/2019). 
Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnica Judiciária de 1ª Instância, digitei. 

 

1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias  
O Doutor ALLAN MARTINS FERREIRA, Juiz de Direito em substituição na 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional/TO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo corre 

seus trâmites legais, processo crime nº. 0004673-82.2019.827.2737 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal, Crimes de 
Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas, Crimes Previstos na Legislação Extravagante, DIREITO PENAL - Justiça Pública desta 
Comarca - como Autora, move contra LUAN PEREIRA LEMOS, brasileiro, nascido aos 06/09/1997, filho de DALVA 
RODRIGUES LEMOS e JANUÁRIO PEREIRA DA CRUZ, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, fica então CITADO da 

presente ação pelo presente, para responder a acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias, nos termos dos artigos 396 e 
396-A, ambos do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/08. Caso não tenha condições de constituir defensor, o réu 
deverá procurar a Defensoria Pública local, das 8 às 11h. Para conhecimento de todos é passado o presente, cuja 2ª via fica 
afixada no "Placar" do Fórum. Dado e passado em Porto Nacional/TO, 28/05/2019. Débora Silvino do Nascimento Soares, 

assistente administrativo, digitei o presente. ALLAN MARTINS FERREIRA Juiz de Direito em substituição na 1ª Vara Criminal. 
 

TAGUATINGA 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS 
O Dr. ILUIPITRANDO SOARES NETO, Meritíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal desta cidade e Comarca de Taguatinga, 
Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 dias virem ou dele 
conhecimento tiverem que neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime MEDIDAS PROTETIVSA DE URGÊNCIA 

(Lei Maria da Penha), com fundamento nos artigos 12, inciso III, 19 e 22, da Lei n. 11.340/06, em face do agressor JEVERSON 
QUINTANILHA BARBOSA, conhecido por VERSON, brasileiro, solteiro, natural de Ponte Alta do Bom Jesus-TO, nascido aos 
24/05/1996, filho de Elzy Torres Quintanilha e Dorisvaldo Pereira Barbosa, CPF 068.977.731-07, residente na Rua 07, s/nº, Vila 
Social, atrás do Auto Posto Chapadão, Ponte Alta do Bom Jesus-TO, pela prática de violência doméstica contra a vítima J.Q.B., 

nos autos do Processo n. 0000936-68.2019.827.2738, e estando em lugar incerto e não sabido, fica então o agressor INTIMADO 
para cumprir as seguintes determinações: 1) Manter-se afastado da convivência e contato com a ofendida, dos seus familiares e 
testemunhas, por qualquer meio de comunicação, inclusive por telefone; 2) Não se aproximar da vítima em hipótese alguma, 
mantendo a distância mínima de 100 (cem) metros. Caso o requerido não cumpra as medidas estipuladas, terá decretada a 

prisão preventiva, consoante autorização insculpida no artigo 313, inciso III do CPP, tudo de acordo com a decisão constante no 
evento 4 dos autos acima mencionados. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial o agressor 
e de futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de 
Taguatinga, Estado do Tocantins e a 3.ª via publicada no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 

Taguatinga, Estado do Tocantins, aos 28 de maio de 2019. Eu, Lúcia Cristina Ramos Leite, Técnica Judiciária, digitei, subscrevi 
e conferi. ILUIPITRANDO SOARES NETO - JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL. 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
ARAGUAÍNA 
1ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  
AUTOS N. 0020055-19.2016.827.2706 CHAVE DO PROCESSO: 737604074916 CLASSE DA AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL VALOR DA CAUSA: R$71.949.46 REQUERENTE(S): BANCO BRADESCO S.A. REQUERIDO(S): CORACY 

DE FÁTIMA LOBO - CPF N. 335.743.081-91, E JOAO DA CRUZ LOBO - CPF N. 197.840.071-34 A Excelentíssima Senhora 
ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo 
e Cartório da Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima 

identificado, sendo o presente para (1) CITAR o(s) Requerido(s) CORACY DE FÁTIMA LOBO - CPF n. 335.743.081-91, E 
JOAO DA CRUZ LOBO - CPF n. 197.840.071-34 , ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os termos 
da exordial, para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida exequenda, no valor correspondente ao principal atualizado, 
juros, custas e honorários advocatícios, sob pena de ser-lhe penhorados bens, pelo Sr. Oficial de Justiça, quantos bastem à 

satisfação total do débito; (2) CIENTIFICAR de que, querendo, poderá oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 
prazo iniciar-se-á no dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz (prazo do cabeçalho); (3) CIENTIFICAR, ainda, que no 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de  30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, caso em que: (1) sendo a 
proposta deferida por este juízo, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos, ficando o 
executado advertido de que, nesta hipótese, o não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao 

executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos; ou (2) 
sendo a proposta indeferida pelo juízo, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito; (4) ADVERTIR que os honorários 
advocatícios, em caso de pagamento, em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, verba esta que será reduzida pela metade 
em caso de pagamento integral no prazo de 03 (três) dias; e (5) ADVERTIR de que será nomeado curador especial em caso de 

revelia. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II,  
do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados 
são as informações necessárias para acesso ao inteiro teor do processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins  
(www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico - E-PROC => e-Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta 

processual), sendo considerado vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 
001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. ENDEREÇO DA COMARCA: Fórum José Aluísio da Silva Luz, Avenida 
Filadélfia, nº 3650, Setor das Autarquias, Araguaína/TO - CEP: 77.813-905. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 22 de abril de 2019. Eu, ISES MARIA RODRIGUES COSTA, servidor de secretaria, que 

digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso 
III, alínea b, da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do presente feito. 
 

ARAGUAÍNA 
2º Vara Cível 

  
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo - 30 (trinta) dias 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA [] sim [X]não 
Processo: 5000878-96.2007.827.2706 
Requerente: JOAQUIM GONZAGA NETO 
Requeridos: 

FABIANA AUGUSTA ESTORARI; 
ESPÓLIO DE AUGUSTO ANDREATTA, REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE MARIA DAS MERCEDES ANDREATTA; 
DARCY LUIZ ESTORARI; 
MARIA DE LOURDES ANDREATTA ESTORARI; 

ESPÓLIO DE LUZINETE LOPES ANDREATTA, REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE MARIA DAS MERCEDES 
ANDREATTA 
A Doutora LILIAN BESSA OLINTO, Juiza de Direito, titular da 2º Vara Civel de Araguína, Estado do Tocantins, na forma da lei, 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da 2º Vara Cível, 

se processam os autos o Cumprimento de sentença nº 5000878-96.2007.827.2706, chave nº 500893700115, envolvendo as 
partes supragrafadas, sendo o presente para INTIMAR a inventariante MARIA DAS MERCEDES ANDREATA, representante dos 
espólios de AUGUSTO ANDREATTA e LUZINETE LOPES ANDREATTA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, REGULARIZAR a representação processual, constituindo advogado regularmente cadastrado no 

sistema e-Proc, bem como juntar o respecitvo mandato, sob pena de não ser intimada dos atos processuais posteriores; bem 
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como, EFETUAR o pagamento voluntário d o débito, no valor de R$ 151.819,21 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos e 
dezenove reais e vinte eum centavos), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da condenação ser acrescido 
de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente 
expedição de mandado de penhora e avaliação (NCPC, art. 513, 82º, inciso lellcic art. 523, 881º e 3º). CIENTIFIQUE-A que 

decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento voluntário do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e demais consequências 
legais, bem como fica nomeado CURADOR ESPECIAL, para defender os interesses da requerida intimada por edital, a 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS (art. 72, Il, c/c art. 525, caput, ambos do NCPC). 

E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla circulação, além 
de ser afixado no placar do Fórum local.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína/TO, aos vinte e três do mês 
de maio do ano de dois mil e dezenove. Eu, WALDIMEIRE MARINHO APINAGÉ, Téc. Judiciária, que o digitei. 

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE, NOS TERMOS DA LEI 11 419/2006] 
LILIAN BESSA OLINTO Juízo da 2º Vara Cível de Araguaína 
Documento assinado eletronicamente por LILIAN BESSA OLINTO , Matricula 243946 4 Para confirmar a validade deste 
documento, acesse: https://eproci.titojus.brieprocV2 prod Igrau/extemo controlador. php =vali | e digite o Codigo Verificador 

14187714211 
 

ARAGUAÍNA 
1ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Autos n. 0008643-28.2015.827.2706     Chave do processo: 674432849615 
Classe da ação: Monitória              Valor da causa: 10693.31 

Requerente(s): INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC Requerido(s): MARCILENE DA SILVA 
LOPES - CPF n. 803.269.602-44 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem 

conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se 
processam os autos do processo acima identificado, sendo o presente para CITAR a requerida, ATUALMENTE EM LOCAL 
INCERTO E  NÃO SABIDO, de todos os termos da exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito 
(valor da causa), bem como para o pagamento de honorários advocatícios na proporção de 5% do valor atribuído a causa. 

CIENTIFICAR de que: (a) querendo, poderá oferecer embargos, no mesmo prazo, que  suspenderão a eficácia do mandado 
inicial até julgamento em primeiro grau; (b) que poderá valer-se, no que couber, do disposto    no artigo 916 do CPC (No prazo 
para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito  de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 

(seis) parcelas mensais, acrescidas  de  correção monetária e de juros de um por cento ao mês. § 1o O exequente será intimado 
para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias. § 
2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento. § 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos. § 

4o  Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido    em penhora. § 5o O não 
pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa de dez por 
cento sobre o valor das prestações não pagas. § 6o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao 

direito de opor embargos § 7o  O disposto neste artigo   não se aplica ao cumprimento da sentença); (c) que não efetuado o 
pagamento ou não opostos os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independente de qualquer 
formalidade, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, do Código de 
Processo Civil, no que couber, acrescido das custas e taxa judiciária iniciais pagas pela parte autora, bem como honorários 

advocatícios    de 5% sobre o valor atribuído à causa; e (d) que cumprido o mandado/ordem no prazo fixado, ficará isento do 
pagamento das custas processuais. ADVERTIR de que será nomeado curador especial em caso de revelia - artigo 257, IV, do 
CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II, do 
Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local.ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados são as 

informações necessárias para acesso ao inteiro teor do processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins ( 
www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico - E-PROC => e-Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta 
processual), sendo considerado vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 
001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. 

ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo Branco, n. 1625, Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 77.824-360. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 08 de março de 2019. Eu, ANA 
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, servidor de secretaria, que digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo 
magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b , da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea 
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"b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do 
presente feito. 
 

ARAGUAÍNA 

1ª Vara Cível 
  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Autos n. 0016574-19.2014.827.2706     Chave do processo: 329089619214 

Classe da ação: Monitória                       Valor da causa: 1063.50 
Requerente(s): INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC Requerido(s): SILVANA 
NASCIMENTO REIS - CPF n. 011.100.971-58 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 

Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima identificado, 
sendo o presente para CITAR a requerida, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E  NÃO SABIDO, de todos os termos da 

exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito (valor da causa), bem como para o pagamento de 
honorários advocatícios na proporção de 5% do valor atribuído a causa. CIENTIFICAR de que: (a) querendo, poderá oferecer 
embargos, no mesmo prazo, que  suspenderão a eficácia do mandado inicial até julgamento em primeiro grau; (b) que poderá 
valer-se, no que couber, do disposto    no artigo 916 do CPC (No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito  de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas  de  correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês. § 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos 
pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias. § 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o 

executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu levantamento. § 3o Deferida a proposta, o 
exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos. § 4o  Indeferida a proposta, seguir-se-ão os 
atos executivos, mantido o depósito, que será convertido    em penhora. § 5o O não pagamento de qualquer das prestações 
acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 

reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. § 
6o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos § 7o  O disposto neste 
artigo   não se aplica ao cumprimento da sentença); (c) que não efetuado o pagamento ou não opostos os embargos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independente de qualquer formalidade, prosseguindo-se o processo em 

observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, do Código de Processo Civil, no que couber, acrescido das 
custas e taxa judiciária iniciais pagas pela parte autora, bem como honorários advocatícios    de 5% sobre o valor atribuído à 
causa; e (d) que cumprido o mandado/ordem no prazo fixado, ficará isento do pagamento das custas processuais. ADVERTIR de 
que será nomeado curador especial em caso de revelia - artigo 257, IV, do CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do 
Fórum local. ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados são as informações necessárias para acesso ao 
inteiro teor do processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins ( www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico - 
E-PROC => e-Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta processual), sendo considerado vista pessoal do 

interessado para todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. 
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo Branco, n. 1625, Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 77.824-360. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 08 de março de 2019. Eu, ANA 
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, servidor de secretaria, que digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo 

magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b , da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea 
"b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do 
presente feito. 
 

ARAGUAÍNA 
1ª Vara Cível 

  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

Autos n. 0002854-48.2015.827.2706     Chave do processo: 492207618215 
Classe da ação: Cumprimento de sentença     Valor da causa: 3864.82 
Requerente(s): DENYSE DA CRUZ COSTA ALENCAR e INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - 
ITPAC 

Requerido(s): JOANA CLÉLIA SANTOS DE FARIA - CPF n. 648.441.021-68 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se 

processam os autos do processo acima identificado, sendo o presente para (1) INTIMAR o(s) Requerido(s), ATUALMENTE EM 
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LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, do despacho do evento 152, a seguir transcrito: "1 INTIME-SE o executado, via e-Proc , para 
pagar voluntariamente a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo ao débito de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, também no importe de 10% (dez por cento), conforme 
determina o artigo 523, § 1º,do CPC, e protesto do título, caso haja requerimento do exequente (art. 517, CPC).2 CIENTIFIQUE-

SE que o cumprimento voluntário da obrigação no prazo mencionado isentará o devedor de  pagar os   honorários de advogado 
pertinentes ao cumprimento da sentença, além da multa de 10%. 3 CIENTIFIQUE-SE o executado que decorrido o prazo acima 
indicado sem o pagamento voluntário do débito,inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação, 
independentemente de penhora ou novaintimação, sob pena de preclusão e demais consequências legais (NCPC, art. 525, 

caput).4 transcorrido o prazo e nada sendo manifestado,  ACRESÇO  à condenação, multa no valor de 10% (dez por cento) 
sobre o montante sentenciado e honorários sucumbenciais da fase executiva no importe tambémde 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do débito (NCPC, art. 523, § 1º). 5 decorridos os prazos do item "3", para pagamento e impugnação,  FAÇA-SE 
CONCLUSÃO .6 OBSERVE-SE e PROCEDA-SE   conforme Portaria nº 004/2017 deste juízo, naquilo que for compatível - 

artigo4º - adotando-se as normativas pertinentes a cada fase procedimental, fazendo-se conclusão no momentooportuno. 
Cumpra-se. ", para adotar as providências cabíveis, no prazo estabelecido. E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do 
Fórum  local. OBSERVAÇÃO: os autos tramitam por meio do processo judicial eletrônico e, através do número e chave do 

processo acima informados, é permitido o acesso destes na íntegra junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Link de acesso ao processo eletrônico: WWW.TJTO.JUS.BR 
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo Branco, n. 1625, Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 77.824-360. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 10 de abril de 2019. Eu, ANA CRISTINA 

RODRIGUES DA SILVA, servidor de secretaria, que digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo magistrado  
acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b , da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da 
Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do presente 
feito. 

 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Apostilas 

Apostila, de 29 de maio de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e considerando o contido no processo SEI nº 19.0.000017208-4, resolve lotar a servidora Nágila Olimpio Duarte de Sousa 
Esclavazini, Assessora Jurídica de 1ª Instância, nomeada pelo Decreto Judiciário nº 176, de 31 de julho de 2008, no Núcleo de  

Apoio às Comarcas (NACOM), a partir da data de publicação deste ato. 
Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Presidente 
 

Apostila, de 29 de maio de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e considerando o contido no processo SEI nº 19.0.000017208-4, resolve lotar o servidor Rúllio Teixeira Deusdará, Assessor 
Jurídico de 1ª Instância, nomeado pelo Decreto Judiciário nº 144, de 12 de fevereiro de 2019, na 1ª Vara dos Feitos das 

Fazendas e Registros Públicos da Comarca de Palmas, a partir da data de publicação deste ato. 
Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Presidente 
 

Portarias 
Portaria Nº 1121, de 28 de maio de 2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no art. 11 da Resolução nº 5, de 28 de abril de 2016, que disciplina as atividades dos Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), cria o cadastro de conciliadores do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 19.0.000017610-1, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Luis Otávio de Queiroz Fraz, titular da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Palmas, para, sem prejuízo de suas funções e no período de 28 de maio a 4 de julho de 2019, exercer a coordenação das 

atividades afetas ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), da Comarca de Palmas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Presidente 
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Portaria Nº 1123, de 28 de maio de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no art. 11 da Resolução nº 5, de 28 de abril de 2016, que disciplina as atividades dos Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), cria o cadastro de conciliadores do Poder Judiciário do Estado do 

Tocantins; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, a magistrada Gisele  Pereira de Assunção Veronezi, atualmente respondendo 
pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Guaraí, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a coordenação das 

atividades afetas ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), da Comarca de Guaraí. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 532, de 10 de fevereiro de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Portaria Nº 1132, de 29 de maio de 2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado José Maria Lima, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Nacional, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da 

Comarca de Palmas. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Presidente 
 
Portaria Nº 1135, de 29 de maio de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

bem como o contido no processo SEI nº 19.0.000003646-6; 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 193, de 5 de fevereiro de 2019, que designou o magistrado José Maria Lima para responder pelo 
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Palmas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Portaria Nº 1136, de 29 de maio de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que o Projeto Justiça Cidadã tem a finalidade de promover ações e serviços de cidadania em todas as 

comarcas do Estado; 
 CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 1, de 30 de 
janeiro de 2014, bem como o contido no processo SEI nº 19.0.000013951-6; 
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas, no período da publicação desta Portaria até o dia 10 de junho de 
2019, para  elaborar, em regime de mutirão, minutas de sentenças em demandas consideradas repetitivas, nos termos nos 
termos do art. 2º da Instrução Normativa n° 1, de 20 de janeiro de 2014, em trâmite na Vara Cível e no Juizado Especial Cível  e 
Criminal da Comarca de Miracema, as quais deverão ser disponibilizadas para correção e assinatura dos respectivos Juízes de 

Direito. 
Art. 2º Designar o Juiz Coordenador do NACOM para gerenciar os trabalhos, inclusive quais magistrados e servidores lotados do  
Núcleo atuarão no cumprimento do objeto desta portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Presidente 
 

DIRETORIA GERAL 
Decisões 

PROCESSO 19.0.000018162-8 

INTERESSADO CECOM 
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ASSUNTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE PEÇA TEATRAL 

Decisão Nº 1702 / 2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 

Trata-se da contratação de empresa para apresentação de peça teatral com espetáculo "O REI DO LIXO", no dia 04 de junho de 
2019, a ser realizado no auditório do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Tendo em vista os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 2601190), as informações prestadas pela CCOMPRAS 
(evento 2596591), bem assim, a existência de reserva orçamentária (evento 2597617), no exercício das atribuições conferidas 

pelo art.1º, inciso IX, do Decreto Judiciário 99/2013 (Publicado no Diário de Justiça 3045, de 07/02/2013), DECLARO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, visando à contratação da 
empresa G. H. SILVA (Grupo Artpalco), CNPJ nº. 16.992.921/0001-18 que apresentou a proposta mais vantajosa, qual seja, 
de R$ 6.000,00  (seis mil reais), conforme evento nº 2595162. 

Encaminhem-se os autos sucessivamente à: 
1. SPADG para publicação desta Decisão; 
2. DIFIN para emissão da respectiva Notas de Empenho, a qual substituirá o instrumento contratual, a teor do que preconiza o  
art. 62, caput e § 4º, da Lei de Licitações; 

3. CCOMPRAS para envio da NE à empresa respectiva; e 
4. CECOM para ciência e acompanhamento. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 

Portarias 
Portaria Nº 1127/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 28 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 

Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato de nº 120/2018, referente ao Processo Administrativo 18.0.000017473-0, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa J. Câmara & Irmãos S/A, que tem por objeto a contratação de assinaturas de jornal impresso 
diário, com circulação em todo o território estadual, para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Kézia Reis de Souza, matrícula 353243, como gestora do contrato nº 120/2018 e a servidora Mara 
Roberta de Souza Madeiros, como substituta para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, conhecerem as 
obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa execução, tornado 

sem efeito a Portaria nº 1624/2018, de 01 de agosto de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4326, de 10.08.2018, às fls. 24. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1124/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 28 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 194/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000005406-2, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa Seal Telecom Comércio e Serviços de Telecomunicações - Ltda, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para serviço de locação de equipamentos para Digital Signage - TV Indoor, com 
fornecimento de solução de Vídeo Wall e Monitores LED Profissionais (Light Emitting Diode), 
incluindo hardware e software licenciado para operação e gestão de conteúdos, contendo também feed de notícias e previsão do 
tempo, atualização diária com avisos padrão, com garantia on site, incluído ainda o serviço de instalação e de repasse 

tecnológico para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar as servidoras Kézia Reis de Souza, matrícula 353243, como gestora do contrato nº. 194/2017, e Mara Roberta 
de Souza Madeiros, matrícula: 255446, como substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 

conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa 
execução, tornado sem efeito a Portaria nº 6927/2017, de 19 de dezembro de 2017, publicada no Diário da Justiça nº 4183, de 
10.01.2018, às fls. 2 . 
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Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

 Diretor Geral 
 

Portaria Nº 1128/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 28 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações celebradas entre o Tribunal de 

Justiça Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 26/2018, referente ao Processo Administrativo 17.0.000018689-9, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Myclipp Serviços e Informações Ltda - EPP, que tem por objeto a 
contratação de serviços de clipping jornalístico para o monitoramento diário e em tempo real de notícias veiculadas em mídias 

impressa (jornais e revistas), eletrônica (emissoras de TV e rádio) e digital (internet - sites, blogs e portais) contendo temas de 
interesse visando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Kézia Reis de Souza, matrícula 353243, como gestora do contrato nº 26/2018 e a servidora Mara 

Roberta de Souza Madeiros, matrícula 255446, como substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução, 
tornando sem efeito a Portaria nº 332/2018, de 09 de fevereiro de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4208, de 16.02.2018, 
às fls. 30. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

 Diretor Geral 
 

Portaria Nº 1125/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 28 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 

Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 224/2014, referente ao Processo Administrativo nº 14.0.000010257-2, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Public Propaganda & Marketing Ltda - Me, que tem por objeto a 
prestação de serviços de publicidade no Tribunal de Justiça do Tocantins, com o objetivo de divulgar as ações, difundir idéias e 

serviços, criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais especializada nos métodos, na arte e nas técnicas 
publicitárias, estudo, concepção, execução e distribuição de propaganda aos veículos de comunicação. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar as servidoras Kézia Reis de Souza, matrícula 353243, como gestora do contrato nº. 224/2014, e Mara Roberta 

de Souza Madeiros, matrícula 255446, como substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem 
as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa execução, 
tornado sem efeito a Portaria nº 3855/2014, de 04 de novembro de 2014, publicada no Diário da Justiça nº 3470, de 14/11/2014. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 

regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1735/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45298 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aurelia Vencio Melgaço Muniz, Matrícula 354636, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 
Filadelfia-TO, no período de 24/06/2019 a 26/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme 
solicitação do Processo SEI nº: 18.0.000020242-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1736/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45297 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aurelia Vencio Melgaço Muniz, Matrícula 354636, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 

Filadelfia-TO, no período de 17/06/2019 a 19/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme 
solicitação do SEI nº: 18.0.000020242-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1737/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45290 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Aurelia Vencio Melgaço Muniz, Matrícula 354636, o valor de R$ 886,27, 
relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 
Filadelfia-TO, no período de 10/06/2019 a 13/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme 
solicitação do Processo SEI nº 18.0.000020242-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1738/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45340 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joseli Zangirolami, Matrícula 354336, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Aurora do 

Tocantins-TO, no período de 18/06/2019 a 19/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme 
solicitação no Processo Sei nº: 18.0.000015727-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1739/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45339 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joseli Zangirolami, Matrícula 354336, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Aurora do 
Tocantins-TO, no período de 13/06/2019 a 14/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme 
solicitação nº: 18.0.000015727-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1740/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45206 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Benicio da Costa Neves, Capitão, Matrícula 353636, o valor de R$ 1.608,89, relativo ao 

pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 506,44, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Luis Eduardo Magalhaes-BA, no período de 

29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de avaliação do grau de risco ao magistrado de Guaraí-TO, conforme SEI nº 
19.0.000017189-4, e Despacho da Presidência nº 29478/2019 (2594976).  

Art. 2º Conceder ao servidor Sterpheson Chagas de Araujo, Cabo, Matrícula 353655, o valor de R$ 1.608,89, relativo 
ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 506,44, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina 

o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Luis Eduardo Magalhaes-BA, no período de 
29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de avaliação do grau de risco ao magistrado de Guaraí-TO, conforme SEI nº 
19.0.000017189-4, e Despacho da Presidência nº 29478/2019 (2594976).  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1741/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45174 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Rogério José Canalli, Diretor de Infraestrutura e Obras, Matrícula 357146, o valor de R$ 

86,13, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Miracema do Tocantins-TO, no período 

de 28/05/2019 a 28/05/2019, com a finalidade de vistoria técnica da obra do novo prédio do fórum da referida comarca. SEI 
19.0.000003255-0.  

Art. 2º Conceder ao servidor Mario Sergio Loureiro Soares, Engenheiro, Matrícula 352204, o valor de R$ 86,13, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 

o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Miracema do Tocantins-TO, no período de 
28/05/2019 a 28/05/2019, com a finalidade de vistoria técnica da obra do novo prédio do fórum da referida comarca. SEI 
19.0.000003255-0.  

Art. 3º Conceder ao servidor Juarez Lopes Marinho, Arquiteto, Matrícula 353163, o valor de R$ 86,13, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Miracema do Tocantins-TO, no período de 28/05/2019 a 
28/05/2019, com a finalidade de vistoria técnica da obra do novo prédio do fórum da referida comarca. SEI 19.0.000003255-0.  

Art. 4º Conceder ao servidor Luciano Moura, Engenheiro, Matrícula 352750, o valor de R$ 86,13, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Miracema do Tocantins-TO, no período de 28/05/2019 a 
28/05/2019, com a finalidade de vistoria técnica da obra do novo prédio do fórum da referida comarca. SEI 19.0.000003255-0.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1742/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45172 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Jenilson Rodrigues de Araujo, Secretário do Juízo, Matrícula 352896, o valor de R$ 

921,29, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Campos Lindos-TO, no 
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período de 04/06/2019 a 08/06/2019, com a finalidade de cumprimento de mandado, conforme Portaria 194/2017- 
Presidência/DF Goiatins de 30/01/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1743/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45289 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, Assistente de Suporte Técnico, Matrícula 352178, o valor 
de R$ 1.373,18, relativo ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Augustinopolis-TO, no 
período de 02/06/2019 a 08/06/2019, com a finalidade de atender a solicitação do processo SEI 19.0.000018254-3, cidade 

Augustinópolis, e Miracema - Justiça cidadã, SEI 19.0.000013316-0.  
Art. 2º Conceder ao servidor Francisco Augusto de Carvalho Junior, Assistente de Suporte Técnico, Matrícula 

352773, o valor de R$ 1.373,18, relativo ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o 
valor de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para 

Augustinopolis-TO, no período de 02/06/2019 a 08/06/2019, com a finalidade de atender a solicitação do processo SEI 
19.0.000018254-3, cidade Augustinópolis, e Miracema - Justiça cidadã, SEI 19.0.000013316-0.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1744/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45194 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Karita Fernanda Feliciano Gomes, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 
352611, o valor de R$ 469,40, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o 
valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Cristalandia-TO para 
Palmas-TO, no período de 29/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do II Curso de Formação de Expositores da 

Oficina de Parentalidade e Divórcio. SEI: 19.0.000016769-2.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1745/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45292 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Jean Fernandes Barbosa de Castro, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matrícula 
352377, o valor de R$ 195,95, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 
R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 39,48, por seu deslocamento de Aurora 

do Tocantins-TO para Novo Alegre-TO, no período de 13/06/2019 a 13/06/2019, com a finalidade de inspeção mensal na Cadeia 
Pública de Novo Alegre/TO.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1746/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45288 no sistema 
eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Jean Fernandes Barbosa de Castro, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matrícula 

352377, o valor de R$ 179,50, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 
R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 

6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 23,03, por seu deslocamento de Aurora 
do Tocantins-TO para Combinado-TO, no período de 11/06/2019 a 11/06/2019, com a finalidade de comparecimento à Unidade 
Judiciária de Combinado/TO.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1747/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45180 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Lindomar Jose da Cunha, Chefe de Serviço, Matrícula 352230, o valor de R$ 72,06, 

relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do Tocantins-TO, no período de 28/05/2019 

a 28/05/2019, com a finalidade de manutenção corretiva no prédio do referido fórum. SEI 19.0.000000224-3.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1748/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45281 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Raimundo Nonato da Rocha Pereira, Técnico Judiciário, Matrícula 240759, o valor de 

R$ 325,28, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 
31/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de atender o SEI 17.0.000017331-2 , (evento 2480068).  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1749/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45189 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Fabiano Ribeiro, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matrícula 290641, o valor de 

R$ 1.313,72, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 

6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 422,27, por seu deslocamento de 
Araguaina-TO para Palmas-TO, no período de 29/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do II Curso de Formação 
de Expositores da Oficina de Parentalidade e Divórcio Edital de n° 047 de 2019. SEI: 19.0.000016769-2.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1750/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44785 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à servidora Luziene Monteiro Valadares Azevedo, Técnico Judiciário, Matrícula 92351, o valor de 
R$ 722,62, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Pium-TO para Palmas-TO, no período de 
29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de participar do II Curso de Formação de Instrutores da Oficina de Parentalidade e 

Divórcio, Sei nº 19.0.000003871-0.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1751/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45109 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Keyla Rocha Nogueira Rodrigues, Técnico Judiciário, Matrícula 81750, o valor de R$ 

270,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para Palmas-TO, no 
período de 30/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do curso expositores de Oficina de Parentalidade, SEI: 
19.0.000016769-2.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1752/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44885 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Mayara Moreno de Mello, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 355251, o valor 
de R$ 469,40, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 

163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Arraias-TO para Palmas-TO, no período 
de 29/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do Curso e Formação de Expositores da Oficina de Parentalidade e 
Divórcio.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1753/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44406 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora Wagna Bastos Ferreira, Prof Pi Plen Pos Graduação, Matrícula 354061, o valor de R$ 

722,62, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65,  
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Palmas-TO, no período 

de 29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de participar da Oficina de Parentalidade e Divórcio - Processo SEI 
19.0.000003871-0 - Edital nº 47/2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1754/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44800 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à servidora Illana Martins Rocha, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 353480, o valor de 
R$ 469,40, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Wanderlandia-TO para Palmas-TO, no período 
de 29/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do Curso de formação de expositores de Parentalidade, SEI: 

19.0.000011982-5.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1755/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44174 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Vandre Marques e Silva, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matrícula 352453, o valor 

de R$ 709,17, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 239,76, por seu deslocamento de Itacaja-
TO para Palmas-TO, no período de 29/05/2019 a 31/05/2019, com a finalidade de participar do curso de formação de expositores 

da oficina de parentalidade e divórcio.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1756/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45391 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Celia Rodrigues Pereira, Matrícula 356106, o valor de R$ 633,05, relativo ao 

pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo 
Acordo-TO, no período de 25/06/2019 a 27/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação 
do SEI nº: 18.0.000026508-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1757/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45387 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Celia Rodrigues Pereira, Matrícula 356106, o valor de R$ 379,83, relativo ao 

pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo Acordo-
TO, no período de 18/06/2019 a 19/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação do SEI 

nº: 18.0.000026508-6.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1758/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45385 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Celia Rodrigues Pereira, Matrícula 356106, o valor de R$ 379,83, relativo ao 

pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo Acordo-
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TO, no período de 04/06/2019 a 05/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação do SEI 
nº: 18.0.000026508-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1759/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45070 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joseli Zangirolami, Matrícula 354336, o valor de R$ 886,27, relativo ao 
pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Palmas-
TO, no período de 29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de participar do II Curso de Formação de Expositores da Oficina de 
Parentalidade e Divórcio em Palmas, SEI: 19.0.000003871-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1760/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/45394 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Carlla Beatriz Santos Correia, Matrícula 353833, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 

Pium-TO, no período de 12/06/2019 a 14/06/2019, com a finalidade de realizar audiências de conciliação, conforme solicitação 
no Processo SEI nº: 18.0.000020497-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1761/2019, de 29 de maio de 2019 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44728 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Raisa Damasceno Junqueira, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 352958, o 
valor de R$ 523,95, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Palmas-TO, 
no período de 26/05/2019 a 28/05/2019, com a finalidade de participar do curso Revisão Judicial dos Contratos à Luz do Direito 

Empresarial e do Consumidor, que acontecerá nos dias 27 e 28 deste mês.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1762/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44331 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Magistrada Ana Paula Araujo Aires Toribio, Juz2 - Juiza de Direito de 2ª Entrância, Matrícula 

352441, o valor de R$ 1.701,51, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o 
valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 
3º do Art. 6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 388,02, por seu deslocamento 
de Palmeiropolis-TO para Palmas-TO, no período de 29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de participar do II Curso de 

Formação de Instrutores da Oficina de Parentalidade e Divórcio, SEI: 19.0.000003871-0.  
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Art. 2º Conceder à servidora Raisa Damasceno Junqueira, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 352958, o 
valor de R$ 722,62, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$  
163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Palmas-TO, no 
período de 29/05/2019 a 01/06/2019, com a finalidade de participar do II Curso de Formação de Instrutores da Oficina de 

Parentalidade e Divórcio, SEI: 19.0.000003871-0.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1763/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2019/44257 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Marco Aurélio Gontijo Silva, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matrícula 352053, o 

valor de R$ 523,95, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Palmas-TO, 
no período de 20/05/2019 a 22/05/2019, com a finalidade de participar da capacitação no Sistema Eletrônico de Execução 
Unificada (SEEU), no dia 21/05/2019, na ESMAT, em Palmas, sendo o assessor indicado pelo Juiz da Vara Criminal.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 528/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 

disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/45164;  
RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor FLAVIO CAVALCANTE DE ASSIS, matrícula nº 354400, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir a servidora ELAINE CRISTINA FERREIRA, matrícula nº 354443, ocupante do cargo de CHEFE DO CENTRO DE 
SAÚDE, no período de 10/06/2019 a 10/06/2019, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da 
efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
JONAS DEMOSTENE RAMOS 

DIRETOR GERAL 
 

PORTARIA Nº 1137/2019, de 29 de maio de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 

Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora DEBORA REGINA HONORIO GALAN, matrícula nº 237154, relativas ao período 
aquisitivo 2017/2018, marcadas para o período de 25 a 31/05/2019, a partir de 25/05/2019 até 31/05/2019, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 10 a 16/07/2019, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
 

Dr. ADONIAS BARBOSA DA SILVA 

Dr. MÁRCIO BARCELOS COSTA  

 
 

 

TRIBUNAL PLENO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Presidente) 
Des. AMADO CILTON ROSA 

Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. RONALDO EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
 

 

JUIZA  CONVOCADA 
Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 

Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 

Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO  (Secretário) 

Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 

Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Vogal) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Revisora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Revisor) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 

Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  (Relator) 

Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 

SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA R. REGIS (Relatora) 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 

Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 

Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. MOURA FILHO (Suplente) 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. MARCO VILLAS BOAS  

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. JACQUELINE ADORNO  

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  

Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  

Des. MOURA FILHO 
 

ESMAT 

DIRETOR GERAL DA ESMAT  
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS  
1ª DIRET ORA ADJUNTA : Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 

2º DIRET OR A DJUNT O: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRET OR ADJUNT O: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO  
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 

DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

KÉZIA REIS DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCELO LEAL DE ARAUJO BARRETO 
DIRETOR JUDICIÁRIO 

FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO  
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
SPENCER VAMPRÉ 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS  

ROGÉRIO JOSÉ CANALLI  
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA  
SIDNEY ARAUJO SOUSA  
 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 

Técnico Judiciário  
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.   

http://www.tj.to.gov.br/
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